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ESTA'DOS UNIDOS DO BRASil. 

DIARIO DO CONGRESSO CIONAL 
SECAO 11 

ANO IX - N.' H6 CAPITAl. fEQERAI.. QUARTA·FECRA, !4 D.E JULHO DE 19:;.1 

CONGRESSO NACIONAL 
A 

Presidência 5.• sessão conjunta 

O Prt..)!dente do Senado Ff'C.t-ral, nos têrmos do art. 70, ~ 3.o da ~ons­
tiLuíçau t' tat:n.tl E ~4:> Cio fi.L'g1meutu Uomum, convu~::a aS dUas Ca,-,as uo 
Cou~J't'f..-.o NacJunaJ pare.. P-O• &tsao conJunta a reaUZii> ·be no dla 1.7 ue 
jutno ao ttno. em curso as a,:lQ noras, no ~a1acto l'wlaentes, cur;,nect::rem 
Do z;e;u p1 cl'wenrlaJ aLJ Pt·o;eto de Lei 1 n. • ~ 840, óe t9Da. na Càrnara uos 
Deputano~. t n: Jat cte !95~: no Senaào l.<'ed(>ral•, que mod.ihca .., art , b 
da Lei ,) ·• 1 765, de 18 ae dezen1tm; d.e 1952. que concede aoono ue cmei· 
gênclla .an~ servtaores CIVIS dO PuJPJ. E.;xe{:UtJVO da União e aos 'lenitouos. 

4.' sessão legislativa crdinária 

2.~ legislatura 

En1 15 de Julho de 1!!54, às 14,:lo horas, 

no Plllácio Tiradentes 
Senanc Federa!, em 2 de Julho rfe 1954. 

ORDEM DO DIA 
JoÃo CAFt FU..no 

Ptesidente 

O Presidente do Senado Federal. nos têrmos do artigo 70, § 3. 0 , da 
Constitutçào !''edet·aJ e do arugo 4[) do Regullento ComUlil, culnvca as 
duas Casas do Congresso .NacJonaJ p<tra, em sessão conJUnta a realú-<11 se 
110 dia 29 de Julho do ano em t:w·so, as 14,3(} ttoms, no Palacro l'lradetl~ 
tes. conhecerem do Veto presxaenctaJ ao Ptojeto de Le1 tnY l.ti7"J, de 
195:.'., na. Câmara dos Deputados, e n,'1 Jl::íU, de 1952, no Senado .l:''ecteraJ 1, 
que aHera o ·Quadro do Pessõat do Tribuua1 Superior do Trabalho e da 
outras providênçias. 

Veto presidencial a dispositivos do Projeto ele Lei ln.0 3.960, de 195~, 
na Câmara dos Deputados e n:· 'l'J, de Hla4, no Ber..actol que 'anera a 
Consnlidaçào das ueis do ·natJaih(), na '-'arte t'elatlva a Ju.::tiça rio 1 ra· 
Palha e dá outras proVidencias; \tendo Parecer sob n.·1 O, de 19~4. cie 
t.Jom1ssâo Mista designada nos têrmus do art. 46 do Regimento Comum) 

DLôPOSJT!VO VE'lAJJü; 

Art. 693. .. • 

§ 4Y, Os re(lresentantes classistas rias lUliLas e demais órgãos traba· 
lhistas que j3. tiveretu comp.'.etaào lO 1 aez.J anos minten uptus l1e d.esem• 
fWDh(i aas respectivas tuw~·ôes, seràt.J c,;nservaaos IlD.S mesmas, enqaanta 
PC:"ll•f!tt' eerem no exer :1c10 etet.bo ae suas calegürlas ecouônucas ou uro­
fissionais, CUJa prova será. feita, trienaunente, medmntc declara~áo de 

"'Sen.ado Federal, 8 de Julho de 1954 

.J DÃo CAFÉ .f'ILHO ~nhct:lat. sind1ca1 do p:rupo conespontleute". .} 

Parecer n. 0 7, de 1954 I clusâo e expressa no a1·t. 18 • d'l nú- (palavras no texto do artuw 18 St'J'1 partamento Nacional de Obras con­
lLl.<::Hl L1b5, e1t. J, uao Se ew..:v.nlaudo, Ulrelto ao abono cte emerg. enr:ul, elU ~r a as ;:,e(.;ü.S ·, u11ue, por torça de te1, 

D C · ·o 111 . t tlestarde, em qualqUer ctas tl!SJJtJSl- uesiguaiuacte ae condlçoes, purtau,c. "uu, em punderavel tJl'U!Jon;ao, Pes• ... 
a . omzssa zs a para. ~o- l ç.u~ da Lel, ex~:.eusão generalizada do com os ctemau:; servidores civü:o da sua1 CJ.üe, tJe-1t.panào ftmçaes ae eara• 

nhece1
• 

0 ye_tu ~utat au P!,1neco ut>uno a esses· servLdores, CUJOS salá- Umâo e rerntórws. cer p::rmanente, e pago pelo Verba 3 
d~. l.et tn. :L~él:G-H, cte~ 19

:Jõ: da nos sâo, no entantQ, Ux.atlos pelas l'e- 5: Salienta~se, amda, na iustiflca~ JU ()€la Verba de Obras'' conctumdc 
;amura àos l!...,pv..tadús, e n!'me- gras especiais dos art1gos 12 a 17 t1va, o texto do art;?o l4 da ue1 nu- q'le ''o ci~atto atügo H!, se nao tem 9 
,f> 381• de !9tJ

3, cto Senttd.ol _que 3. A conces.sao do abono de emcr- mero 1. 765, assun redigido; ampmuoe · lljmitada, Pl'ecomz.uda 1 
a conce~~ abu~~--, de emergen_<:1.a gência ao pessoal civil da União t'o1 pedi ta pelo Ilustre deputado Fermm-

os1_sernaores _c_tvzs do Pode1 E_ .. e- decort·en".•a de uma Me"•·o;agem Go~ "0 pessoal de ot:Jras e destina. d , . . d 
d U d T ' ... d ' u · d b ' o .~,•·enan, n.:to e tao esprov1cta de c~ wo a meto e 08 err!lo~ ver·rlattterttal dattdo-se ao serVtdor 0 !:lo exec çao e r,ra atho::. ue 

'' • t te car ter· '" t t utilidade e sentido, ou táo ínexequt• rtus . publi'co os mel·os para os nlesmos ·en~ na u. za ac lSwcamen e ·eDJ~ I pol'tÚta", ve • como parece ao DASP". 
1. O ilustre deputada Fernn.ndo 

Ferrru·J, cLlm o ilnuno de preeiJCilf'.r 
l<l.cunas verit:cadas peio Pl'ópl'lO l)arp 
tDepartamt::nt.o Admmistrativo do 
serviço Público) no texto rta Lei nu­
mero 1.165, de 18 de dezembro de 
1952, contorrne expos1çáo dt> motwos 
aprovada peLo Sr. Presidente da Re· 
pública, apresentou à Càmara aos 
Deputados projeto de le1 alterando 
as dispostções do artigo 18 da citada 
Lei, visando conceder ao pessoal ,Ja~o 
pela Verba 3 (Serviços e Encar·gosl 
ou pela verba· de Obras, abono de 

_emergência, salário familia e repouso 
rP.munerado. · 

'l.. A Lei n.0 L 165 de 1952 concede 
realmente êsses beneficlOS aos servi. 
dores Civis do Poder ~ecutn·o da 
União e dos f'errntorios, estando ex­
clWdo o pesso~1 pago Pelas Veroas 
de Obras e Serviços e Encargos ~Ver~ 
bas 3 e a 41 que não exerc~ fue1çâo 
de caráter permanente. acentuando o 
DASP •. no parecer aludido. que a ex. 

freiltarem 0 encarecimento extraor- para demonstrar que o artigo 18 não 9. Nesta tase do proceS!'o, 1\ co .. 
d.ináno do custo de vida, ate que SeJa tem aplicação quanto a esse pessoal mi.ssâo suhcuou d:.~ . sen11or Muustro 
aprovacto o plano de ClassificH,ção de tese, aliás adotada p21 .... 'DASP, co.m d " d 1 · 
cargos e funções e reVlsWs 05 nívcrs . d S p ~ R <:l. L·azen a m urmaçoes •·sobre o 
de retribuição conespondente. de con- aprovaçao o r. resictente da c- cont:lnte, ao. menus aproximado ou 
formidade com 0 Estatuto dos run- publica. ~ provavel, da desp!!sa que "resuitana·• 
cionánas CiVis FederaiS. 6. .Na Camara dos Deputados o oa aPJ'D\t.'l-r;ilo do proJeto e sõore a 

4. Dai a justificaçâo ao prOJt'to projeto tomou a n." 2 846-B·iiJ re~ I dlspombilldude, por parte do resuuro 
apre.serttado, sob a fundamento. arn- cebendo pareceres nas ComiSsões de NaciOnal, de recw·sos para entrema .. 

j , Serviço Público e de Flllafl'Ças.. la". A resposta chegou com atraso 
da, da equipe soe al, pais. 'não dwe- 1_. A Com1ssâo de Serv1ço Pub_Jico apreciável, E 1sto mesmo apos regera .. 
ria interessar ao Estado aquinhoar a t' f á 
uns e não a outros, visto qtte ps ne- enu lU parecer avor vel ao proJ~to,. d?...s l'ec!amaçóes, desaconselhancto a 
cessidactes são idênticas", Esdarece por entender que todos os servi~ores· aprovação do projeto, "dada a pers ... 
o eficiente Deputado Fernanrto Fer- de obr~s dpvem_ gozar dos benehet.us pectJva de vultoso dejicit na execução 

- da. leg1slaçao Cltada (Lex n.0 1. 7b5, orçamentária", sendo • a situação do 
rari, ainda, que na discussao do Pro· de 19521, consultando o projeto, de.s- erário de molde a recomendar a maror 
ieto Governamental, que resultou afi· tarde. "aos reais interêsses de mi- parcimônia poss1ve1 nos gastos" amcta 
nal, na promuJgaçáo da Lei n ° l 76$. fh d b d ·l p ' 
in'Sistiu 1urito às Comissões Técnicas ares e a nega 05 o~aSI etros" < a- com a ressalva de náo dispor o Mi ... 
e ao Plenário, através de emend<J.S recer de 23 de reverell'o de 1953 - nistério, nem o DASP, de elemen~ 
na exclusão das palavras "ocupando Relator: BenJamin Farah> • "que possibilitem . o cálculo, mesmo 
funÇões de caráter permanete", coru.- 8. A Comissao de Finanças, antes aproximado ou provável, do montante 
t.ante de um dos seu.~ artigos mas de. atender no ·mérito, fêz considera. das despesas em aprêço~•. 
não conseguiu· acettação 'f}ara o rs-eu Qóes genéricas em tômo da Lei nú- 10. outras diligências não forám 
Mnto de vi~ta. ficando :, Oes.cu'laJ de mero l. 765, _para demonstrar que o feitas, por Isso que, jâ então. QUandJ 
obras, e bem· assim o de serviços e seu artigo 18. "pode e deve ser -apll" chegaram êsses elementos que, por 
·encargos, com a in.cl.usão daqueia.q eo.do a numet'060S servidores do De ... sua tmpiecisão·. nada e$Clarec1am. o 

• 
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projeio estava em regime de urgêo-1 
clá. 

l)l.I.RJO DO CONGRESSO NACIONAL (5eçao Jl} 

EXPEDIENTE 
DÉPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRETOR GERAl. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

11. O parecer- da. Comissão de Fi~ 1 
nançils n~o foi inteiramen.te ta<:orâ-j 
vel ao projeto, embora reconhecendc 

1 a "alta generosidade e limptdn uo~ 
br€:z.a. dos designios que o'' m::.pna-

1 l'fl.m: Depois de apres~ntar ·cakuJufi 
aproximados de despesa que de.t·m·· 1 
1·eria· da sua· aprovação, aproveitanao I 
elementos de uma entrevista do orá- CH!l'"'l'l co scH~:V\~o oa. P\18\.lcAç&E~ CHEFi! CA SEÇ:J:O 01:1 RI!I!I.AÇJO 

prio autor da proposição, pub!icacta MURIL.O FERREIRA ALVES 
em "0 Globo", das pesa que andarJa 'HELMLIT HI\MACHER 
upela ordem dos seiscentos mílhõ-es I 
de cruzeiros", a comissão cte Finan- "DIA. RIO DO CONGRES-0 NACIONA' 
ça,, aconselha a rejeição · do ?ro]eto, , -=> · '-
nos têrmcs que foi apresentado, com SE CÃO 11 
dus.s outras razões: 

I 
, I 

Julho de 1954 
--~~ 

'I 
Co~1issão Mista E_special \Pará 
emrtw parecer sobre o , 1/eta· 
opôst.o pelo Sr. Presiden!~ da 
República ao Projeto de 1 Lel · 
( n • 2-846. de 1953 na Câtl)ara 
e 381 .de 1953, no Senado)", 
que modifica o art. 18 da Lei 
n.• 1 .765. de 18-12-1952~,que 
conce"'e abono de cmerqencia 
aos .servidores civis do 'Poder· 

Executivo da União e dos 
f erri!ÓrÍOS" I 

al "Criando e impondo ilovos f'n- . l':"presso nas Oficinas do Departamento de lmprensu Nacional 
cargos para o Tesouto, nã.o ·u.~Sí'gura I 2. 11 RSDI'I~AO R.El\LIZADA :e~.! !3 
os recursos necessârios à sua· sati~ AVENIDA RODRIGUES ALVES, DE JULHO DE 1954 · 
fação, tor~ando. a!:Siro, inócua e. •ne- \ 
xequi'lel a lei proposta"! J Aos tre1.e .... ias do mâs de jul.ho do 

b) "A situa((áO do pessoal de obr:-~5 j A 8 S I H A T U R A S ano de 1954, às 15.30 horas, na ... ·i::)al'i 
p1·õprJamente dito já Está ..;.tendld<l, e ~ . de Leitura do Senado Federal~ !,)re ... 
de maneira perfe~tamcnt~ razoável e R.&PARTIÇôES E ~ARTICULARE-SI· FUNCIONA.RIOS sentes os Srs. senador JoaQujml Pi...., 
satísfatorm na Lei no 1. J65, q11e, tmi Capital e Interior Capital e lntorior res Presider..t.... Senador Djair ~rin ... 
seu artigo 12, além de dar n gw ·mtw deik, e Senac;or Br!r'nardcs Filho e 
do salário milllmo - não há lDUltO 1 Semestre •••••• ~ •• • • • • • Cr$ 50,00 Semestre •• , . , •••••• 9.. Cd. 89,00 Deputado Pe:f.sôR d~ "Araújo, rt-et-a.toY, 
aumentado, por sinal- ainda n.ss~·.· ~~Ano ·····••••••u•u~u.• Cr$ 96,00Ano ••••••••··········· .Cr$ ,76,00 e ausentes com cl:lusa justificada- os 
gm:a, formalme~lte, dever êle obe_de- Srs. De-putudo~ Nestor Jost e Bema. ... 
cer ao valor atnbuido no merendo <hl Exterior I Exterfo.r mim Farah, reune-se esta comissão 
t,rabalho local''. ·· \1 .A.no ..•.••• , , • , •••• , , ... , Cr$ i3G,00JAno •••••••••• , ••••••• , Çr$ ,_108,00 Mista .&speeinl, para en1itir parece:r 

. 12, Conclui a Comissão de Fi- Wbre o voto· opOsto pelo Sr. Pre .. 
". ~nças pela aprovação de um Substi- sideilte da República ao Projetq C'.e 
tutivo, dando ao artigo 18 "uma t'e~ At'i asfrinatnras dos órgãos oficiais começam e ter.minaw 6.Dl qual- Lei (n. 2.846. de 1953 na. Câmara e 

• dação que não permita; qualq~er pre- ! quer dia' do exercicio em que forem registradas. 381, de 1953, no senado)., qué modl .. 
texto ou ·escusa para n sua mo:bSer~ O registro de ·assinatu.ras O feito l vista dG compro..-a.n\e do fica o art. 18 da Lei n. 1. 7155, de lS 
vância, e, até, estenda t\ s\\S. i~l.d~.n- recebimento. · de dezembro de- 1952, que con~de 
cia ao pessoa1 de obras que, mesmo abono ..ie emergência aoo servfr:hres 
sem, a rigOr, exercer funções de c~- . Os chétlnos e~ vales por.tais deverãO ser emitidos ~m favor 4o civis ·do Poder "Executivo da. União e 
ráter permanente, tenha a seu cre- tesoureiro do Departamento de Impren&a lfa~ional. dos Territ.(lrio~ ''. · l 

- dito um apreciável tempo de serviço. tt l'td~ e aprovada ~1 alternçi)~, a 
(Relator: Lameira Blttencourt). Os -suplementos à!) ediçõ&s dos órgãos oficiais seria fornecidos ata da reunião anterior. 1 

13. o substitutivo foi reje1tadp Pelo acs assinantes sónwJlte medi~nte solicitação.. ,O sr. Presidente coricede a palavra 
plenãrio da Câmar·a que, P?r a:prc- O custo do número· atrasado será ãcrescido tle Cr$ 0,!0 e, por ao Sr. Deputado Pessôa de Ai'au)o, 
ctá-..rel· maioria, aprovou o proJeto com . re1ator do veto, que .lê seu rela~órta 
a seguinte redaçao: IXIJrciciC? decorrido, ccobrfU'""se~io ma.is Cr$ O,!ia, ~xpositivo do _histórico do projetO., se1t 

Art.- 1.o o art. is da Lei nú~ andamento -na~ comissões da Câm!ll'EI; 
mero_; 1. 765, de .18 de dezçmb:ro de . ·- , · ·ct d 11 ·c do Senado Federa! c· a.S razõés do 
1952,. passa a ter a seguinte re- Ex~cutivo dn Uma?, e dos_Territór~os 'I ~O. QSenho.~. Prest ente a Rep ~ veto do Sr. Presidente da República., 

salientando que ., o mau. elementar ~hca declara, ·nas. razões do vet~ que sendo 0 -re1atbri0 aprovndo e a5slnaào 
ti'aX~~~: 13 _ 0 pessoal pago ,pela senso de eq-q.t~fi:ae social n1anda. que _PreteJ?de o Pr<~Jeto. O.s.!:t~_gurar o pelos membros· presentes. 

b 
~ . E ca osl cu não se beneflcte a uns exclwndo abono :de emergencia no ,-pesosal de 8 'd · " 1 

ver a. 3 (...,ervtços e n rg outros ... " lRelntor: - Senador Djalr Obras e de Serviços e Enc~rgos nos O r. ~ ente, antes ue enper .. 
pela Verba de Obras. tera direito Brindeiro) ·. . .. • · ro.r a reumáo _agradece a presençEt 
ao abono de emergência e· no sa~ 17 A r:,., · .- d Fi · f 1 moldes da _Lei n 1. 765, um.a vez que de seus pareS. e. ·em particul:.n iW tra-

. f 11 b · · 0 · vvmlssao e nanças 0 essa Let nao lhes estendeu em carà- __ .. A láno- ami a, e em assm\ a re- também favorável à aprovação do·pro.. t 1 • dts' b , bDlho apresentado pelo Sr. Pt;:)i)Ua de 
po~~t. ~~~~;. ~;jn~~::r~0 ·em vl- jeto, salientando q~e é "pràtica_mente 1 c~~t~~~0 • a\.;~;f~~~~i. aheoo~t~~~o~ ,Arauj,.~ rela_tor 00 yeto. -. ~. 
gor na data de sua publlcação, imp!J-'>Sfvel cs.ractenzar-sf' funt;ot!3 de ,. regras especiais para a fixação dos Na,da ma1sha~~ndo qne tratar, ,~n~ 
revogadas as disnf'sições em cun- r:a. ater permanente e~tre as custea.- seus rel'ipect-ivos salários. oont:orm'e as cerra-se ·a reuruao h~.vrando eu, ~de .. 

"'- da~ à eonta dos ctédttos das verbas . . _ . · . negus Gon.,::.11ves Lette, Secretitnq, a. 
trário. servü;os e encargos e obras vúblicasu a1spor;:,JPOCS. tranf:crüas na.· Mensae:em presente ata que, depois de lída e 

0 qual rOi .encaminhando no Sflnado. não se justifieando. 41 POr uma questão dos art.lQ"cs 12, 13 e 14, ~bre 0 pe.s- achada conforme, é a."'.'5'"~1cta pelo."SP~ 
onde recebeu 0 .n.o 381-53. de equidade, a ó.'i.stmçã<~ {';Stabeledda scal àe Ohras ... e. 15 16 e :17. sôbre 0 nhor Presidente. - Joaquim Pires, 

14. No ScnaJo falaram as Corois- no art. 18 cuja redn<;:ão se pretende Pe_;;soal de Servtcos ,~ Encar~ros. rlr Presidente; , ' 
!'>Õ~ o.e constit\"ü.ção e Jt?--">tiça, de modificm·" !Relator: - senador Al.. CUJSS text.os re.-:~Plta que- a natureza J 
serviço Público Ci,·!l. c de FinançaS, berto Pnsqualiri.i\). I Jurtdlca. do vinculo di!sse nl:'ssoal com . ... . . . , 

.... cnncluindo a prirneirfl pela inconsti- 18.. Co ma me::::mn redfleão adotadn i n administra cão núbliro te,JYI confjqtJ~ . Comlssao Mista encarregada 
tlwJrnalidaae ~.-0: Pt'~l("to .. ~ob a. alegaw pela Câmara dos ·Deputados <Projeto.\ tn~íio n~ónria diVP.~_n da ,oue re~tnla de conhecer do- veto PI'Csiden .. 
çilo de Que "A provir!f-ncia legislativa n 2_846-B-531 fm o projeto, sob nú- RS relat-~s tlos fnn"'1onfl:Mos e ext .... n- . ,. · . . 

'· t""!ll aprêco (o t.fn!ca do aumento de mero 3131~53. aprcvado no· Senado e np..-·~rário..r;:, d"! rTnião com o Poder Clal ooosto ao Proreto de [et 
t'eu.~imenfr><:' a anl" a Con.stit.uicão Fe- enca.mi:-;hado ao Senhor ~rcs1d~nte ~a I Pú~1ico Federal" da Câm::lra n.o 1.575. de 1952 

~ dé~rP}. no s~u. ·n~tigo 67. ~ 2 n, in fine, qa:;1\~l~c~o~~:~e~1° ~;soar~; ~b0:1b~n)_ag 21. Acre~c~nta ~ua exrelência que ( n." 380 de 1952 no Sena(lo 
unlJoe n Imc111tiva "'~f'lu~,vo do Pre~ · · · :; . •·p f~ n ~u - esn · 1 n, 1 ' • 
~:~~nte dn Repúbl~.{'.a". t..ste P')ii;CC! e ~7 m_c~o H da ConstitUlt:!ÔO Fe~ I Rd~;iss~c3 do ~.~s:::o~a?~~o obra:cl: do I Federal) QUÓ altera o auadro 
r01 aprovndo 1·om 0 voto diyergente delfll, nao llH' deu <;:anc:1n nelC'!': mo- ' . ...J ' d T . S • 
rl<1 lhlRtl!f' Sem;d-r .hnqni'"rl Pi;ri cmt> tivos expostos nn nwnsagem, dingid<'l ~~ssoal ~e sel'vhco.<: P rnf',lr?"~~ obP.de~e lJO 110 '"'~.!.'~1 0 flbUP1f Upe~ 
:n. re.~entot.J ~1.1:'<~ razõe~ !'l1l_ 5!.'Ua1"'Ad0 ~o s~dnháor]PresicltP~t~ do S<>n,an<itoe.I·ê"spsoesr I o r:Já~lo~~nli-:~m e;, ;~~~r A n~~rn~ I rior do Trabalf"lo P. clá outras 
nJ~0nd0-Fn no n;~.rerer. ~ n.o:..-=-innturo W~l er -.c con raro ao.:;; t ~ . 'n . 'd • . 
nos nf.Lo menrr.3 ilustre."- Sf'nildnres At- nacmmns' . am~ . a retrlhmcfifl ua~:rr~ 1to tt o _ P._rOVI enclaS 
tflio Vivncqun p Gome:: rie Oliveira. 10. O artig__o 18 da Lei n.~ 1.765, de nttvtdade a ~e.r rle~ .. mr-~>nh9-rl~ ..,,.., 
<~m vot."s.vrn.•''rl'm; .. íRelat.0r~ - se-~ .)ue se pn=~tepC.ha corngrr, tem a s~... nrónrio nt~"r,rnrlo dP t"!3hAlhc:! l"r~l" 1 1 .; R.d:UNIAO tDE INSTALAÇ~OJ, 
n<ldnr ,..l ... •·coi.· ôe cnrv~n)rú. . 9:Uinte redZ.Çt\O' - para conclu,r oue "N'~>o ~::p ]u:=~tH'H'"' .r~LIZADA EM IR DE J~LHO JlE 

portanto. Ol1P ~e ac1'eM"n~e o Bbnnú 1954 1 
'.~. 05 'af<~nn"l("it}l..OS oferecldo!<· -pc1o .''Art. · :!8. O pessoal que, ocupando de" C""'ertrónc;~ :t /!!':"P "rtM.rio !"OIH~Pd1- 1 

senflctor .Jo~qmm Pil"f' ... ~ cfio r:onvi_nc~l,"l- I tunçoes d~ caráter permnne.nte, é dÕ de ac(mii'J ro111 mn m'"ltPrio ]po-n] -- . • ... ~ 1--
t -s. no ~enndn dP orovn eüntrfu·1af n.s , pago peln Verba 3 ·- Serviços e ~enério. rtiver~o d(l nÍtf'=' '1rec::io"'P i\ fi- ~:."-05 , he?e cV:;,s do. mq.o; de JUUlO ,dt~ 
f'nrtclUsões do P:1n~re1 ormnmtr:mdo l. En~arg-oS. ou pela Verba de Obras,_ xácá_o de rP...-lWjf> df> na..,.9"!11e?to elos 1~'-'4, ,;a~:-15 })oras, 1enne-se~ na ~~~~ 
que --r;rnrimr7'tn ·=~ ~ rePl'!l~>'"'"ª~ Pr:> ter~ tJu·elto r\0 abono de. em.er.. sen•Hlol'e~ núhljron!':•· t.~rntn m~:~t~ 011!'11~- )de. f': l~--t ?- do Senad? "Fede. ~1 .. a ~.,o 
emnrêgo públi~o ou ·P~rtieu!:u, ou gêne1a e no sa.lário~familla ó'C t.o tem _,3 A.riminh:f.l·q 1•Ro. ll~. rnl'>n~.; 11 nn .. sao,_Mista e~cnmb1_dr1 rle e.mt~r p.•~ 
nb,d-!l 0 nrm•pnt.o (}1- 1101 ('~1"'?{'> p ~m- acôrdo com est.a lei e bem assnn à F? <;;uns nfl'<'..-n1p;~'ld~ orrnme·ntP..tfn. recer ,obr~ o 'eto do Sr. Pr~sldent~: 
prê.g:o" 30 cm1trá.rin nn ·«~ono fl.\1\" "~ ~ n.o fe!JOUl'iO .seman~l re.munerado" "nro"tlorcion:~rl'rl no nf>'r;:,~onl a ntte SP da~ ~enúbhca opôsto 90 · Pl"OJeto· .G~! 
0 l'.dian~X"'lment/) ff'it.o a utu!o precário na.o. tetido o Senhor Presidente da. rtec::tina 0 pr(lip~n n rP!'Itnc:tqrn.,11 t0 ri"' l.kl (n. 1.515, de 19 :J. t'la Cô.ma.TD 
M servidor n.<tra .minorn:r e\·entua\~ R,epubllCR, portanto C()U<:-nide.OO com '·e.Sn"'ctiV('I nfveJ R!'lhn·inJ tendo Fm elos ~putados e IL 380, rle 1952, no 
mem.e os seus ~ncrrrg~ ))t'-ln in~ufi~ a exclusão, _do t~xto ora transcri~o. ~'"i«.ta ao::. (''"''1(;iM"'~ n<>~"•liM('.r;:, 9 ,. ... "'!q Pf'D"~( )) q~JC' flltrr~ o Q.tw.dro elo Pes­
eEnciB dos proYcnto..o:: qur :mfere de das P:!Javras (]1le fX:upando funqo~ . ., -:"lt,!vfõ'ade e 0 m€rcndo de trabalho soal do Tribunal Sup~ri_?r ào Tr~'l-
IU:.t 1vnff.c:!"fio o11 ~mptén:o•·. de. carater vcr;nanente, é ~ oas se~. ro,.al". • I lho e_ dá outras ·providenCla.s, c.stan-

16 A Comissão Q'e Sert'"!ço Públíco gumtcs de acordo com esta let, ~s do pn•sept::-<;. o..<;. Srs. s~~t3dO'..'f'.S l\11!; 
G~""."il •ninou f~V"".,..i'IYFlrri~ntf' 1\0 .nro- qua:..5 const1t1.1.e mo embaraça n g~ne# I "E' o nosso Reht~õr.!o... 'J'moco. HPmllton Nogueir.l r> Btnar-
Jeto, que "pretendi:! atingir o objêtivo rializaçiio do abo11o de emf!rgência ao sala das Comi-=:sóf:~ em 13 de iulho de.s l',1~llo e os Srs. Drmut.'ldos · Lopo 
justo e bumn.r.o d~ estrndcr a \.~dos ~essC!n.l pago pelas verblis 3 e 4, de de 19.,4 _ ,Tnnq1tim p~es Presidente. Coelho e Fernando Nobre.r:a, de1xan-
os o;~rvJdOJ'C'S de n"llr.;"l!': -os be:1~f11•..ios ::.erv1ços e El.\t;u"gOS e de Obras. E' o l ,) · ~ · :· · . . do .de f'r> 1nn:p·P•~r ,r.om c·lll1'13 jJ,lStltJ-
c!')n''f•rlidos n·'lF Lf'i n. 1.76:'i nos dé- que ~gere o contrl)nto da.s dist::osi ... í- P:·swa de .4rau_io, Relator. cwl:t. o Sr. Peput3rlo o.~·aldo Trf ... 
r:~~" ~ffl"-r:do:'~ p1'I01ic0~ <":!) j•cl1er, -~~'"s ncima tra~scrltpl.S. Qjatr nrtndelro . ......,. Bernardel FiUz.O •. ,guezro. 
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Oe conformidade com o art. 23 do 
Regimento Comum, assume a prest· 
dência. o Sr. senador Lu1S Tinoco. 

É procedid:t, em seguida, à elet.;a.o 
para Presidente ·e Vice-Presidente oa 
Comissão, tendo sido eleito para ~re­
sidente o Sr. Senador LuiZ Tinoco e 
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para Vice-Presidente o Sr. Senol.:ior para ielatar o veto e o Oficial Legts ... 1Sr. Relator. 
Hamilton Nogueira. - !ativo Francisco Soares Arruda para Nada mais havendo que tratar, en• 

05 srs. Presidente e Vice-Presiàen- 3ecretá.rio da~Comissáo. cerrà-se a reunião, da qual, eu, Fran-
0 Sr. Pres1dente convoca, ainda, cisco Soares Arruda, Secretário, lavra 

te agradeceo.. a disti~çâo de· seus nova reunião da ComlSSão para o •i1a a presene ata, que, uma vez apro·t'l• 
pares, tendo o Sr. Presidente desig- 20 do corrente, às mesmas horas, a da, será- assinada pelo Sr. PresideD• 
~ado o Sr. Deputado Lopo Coelho fim de ser at)reciado o parecer do te. 

---'----·e ------

ltelac:ão das Conlissões 
Diretora 

Presuiente - MlUCondes Filho 
t.' .Sectctano - Altreao Neves 
i." :seca~turzo - Vespastanu Martlm 
:i 1 .Secretano - J:<.,.anciSCo GaJottJ 
' I SectetallO -- &zectuas ua R.uClll:l 
1. J .SUTJtente - Pnsco aos Santos 
i' J .suruente - Costa Pereua 
Secretano - LUIS Naouco, lJi.retoi 

Gertc.l d.a Secretaria do ·Senaao. 

Comissões Permanentes 
Econom1a 

Peretra Pinto - p, e~zaenle 
.Lanou1pnu Alves Vlce.-1'1 esidcnte 
ba 'J.'tnuco 
JlJllO Leite 
üosta Peretra 1 " • 
.Plinto Pompeu 1" •) 
EucUáes Vieira 
~ • ~ ::3uostttmao pelo senador Djau 

Brmdetru 
· 1••• suostltutdo pelo senador Syl-

vto curvo · 
Secretano - Arotdo M~etrc 
Heumões as qumtas-teu-as, · 

Educação e Cultura 
1 - Fl<lVlO Guunarâes 

dente. 
PTesi-

:l - Clcero de Vasconcelos - V~ee· 
Preszdente. 

3 Area Le~ ... 
4 .haHiili..uu Nogueira. 
O - Levmao coelho. 

'ti - tien,aJ d~;::. l"llho, 
7 - f!.'UcllOeS VWITB 

Secreta no - Juao • Altredo Ravasco 
de Anauwe 

Auxiliar - Carmen L..úcta de Ho­
tun:ctu Cavulcuntz. 

aeunroes - As quintas- teiras. às 
. ·horas. 

I 
2 

Fma.1yas 
Ivo d Ayumo - ereSldente. 
H.a •• H' de -t;ois - V .:ce-n esi­
aente ( * 1 • 

3 - A1 .. ~:lJ Pa<;qualini. 
4- A.v.;lJ Adoav 1**1, 
5 - Apu,uu.o .':)ales 1 * * *). 
8 - Carlos LitH.tenuerg. 
7 - C:esar· v~~· ~unro. 
8- Uo:n ••. o ..... :l V~ .1srJ ~ '***) 
9 - uunoa1 <Jruz. 

10 - f!:UCJ;üE'S V lE'lfa, 
11 - t<'erreua de .::vuza. 
12 - 1.\rlaLtllaS UJVtllPlO \~».!<**J 

13 - tJ.nto Ale1xvo. 
14 - n.a,o Pütni,-êU, 

15 - V- wso Hor~e.'!. 
16 - Vl~Ot'!llO t-"'1·.-;;·e f***t-"'"'). 
17- \Valter r·r.~Hr..J ,*-H****J. 

(* > SutJstitmao p:cw Sen. Esperi 
d.iâo de parias. 

(~ * 1 ::.uJ~c.~t~Jdo pelo Sen. Nest01 
Mr.ssena. 

(***) ~ubstit.mdo nela sen. Marti· 
uil'mo t<-ern3nde,S. 

("'***) SuOOtitLlJdo pele Sen. Costa 
Par anhos. 

(***u1 Substituído pelo Sena::l r 
Alencastro Guimatã("~. 

("'"'"'***l Substitutó.u pele S::n. An­
tonio Bayma. 

c•u"'**"'l Eubstit'Ji1o !Je!o Senado~ 
Joaquim pires. 

Secre{mio - II!·;;v·dro Vfanna, 
DLrztor de . ~~·ç:1 nt>tlto. 

amniõ<'~ àS qn!lrtas e o;;c;~ta.s-felras, 
es Li horas. 

SENADO 
'· 

Constituição. e Justiça 
D:lrio t.lardoso - Presidente. 
Aloysio de Carvalho - V tce-Presi-

aente. 
An.l.Slo Jot:nm. 
Attllto Vtvacqua. 
C amuo Merc10. 
.Ferre1ra <1e Souza. 
Flavio Gwmaraes. 
Gomes de Oliverra. 
Joaqutm Pires. 
LUIZ rmúCO, . 
Olavo Olivetra. t •l 
i*' suostitmdo pelo Senador Mozart 1 

Lago. 1 
:Secretário - Luiz Carlos Vieira da 

.ronsrca. 
Auxiliar - Marília Pinto Amado, 
Reun1àes - Quartas-feiras, a:; 9 ho­

ras. 
cwru.J~ 

Legislação Sociat 
1 Gomes de Oliveira - Prest· 

tente. 
:1 Lms rmoco - Vice-Presidente, 
3 - HamtJton Nogueira, 
4 - HUJ carnetro, 
a - Ut.t1ou Mader. 
6 - KPrg!llf1Jdo cavalcantl 
·1 - CJCero ue Vas<'Pncelus. 
SecretârlO - Pedro ae Carv::~lho 

\Hiller. 
AUXIliar - Carmen Lú.cJa ae Ho· 

andfl Cavalcantl. 
Krnmões a~ segundas~teiras. às 16.~(; 

.wras. 

, . 
r''1~ões Exteriores 

- lh'uni.mo Aveuno Prestd<>nte. 

' H amiltou Noguena V lce· 

3 
4 

PTe.~wente . 
Nuvae-s t<'llho 
~erna1aes l'llho. 
Ui<~lr er,uueJru 

o M.•Huas -OJympiO 
, - A::.sis Chateauoriand. t*) 
a - 1 Joan VHh-ll:iDni\S, ' 
t • > .Substituido, mterinameute, pele 

1 

1. cwero cte VaH·onre,os. 
becrt>târio - J. p Ls8t" ,u:1 Branco 
Reuniõ-es as seguna:as-teuus, ab 

. s;JO h oro~. 

Redadio 

1 - f\Joysw o e CarVfllho. 
4 CHnalho ti-UJnl<li';H'S. 
-l Costa Pere1ra. 
8er.rPiano - Cecllia ae RezE>nde 
. lr!.m8. 
AUXllll'lr - NflthPrCi3 Sá t !'itâo. 
RrEJnJôes as quartas-teu·as. :ts ltl 

wra~ 

Saúde •Plibl!ca 
Levmdo ('oeltto 

· Alfn•do' HUitCh -
Prisco dos ~A nt.os 
\fli'Jlld•t ' !rr'fl, 

tmrvaJ c-:;117. 

P?('S;I;I~Tttf> 

Vtce·?te.~:at.:iif;e. 

8?('1':0' ... ~!" q..,,..,,...,. '11\!J;n 

RP11niôes 1\s qutntnR- teira:R,_ àl li 
n0ras. 

FEDERAL 
Serviço Público Civii 

l -- Prisco dos S3.ntos - Presidente. 
2 ~ LlllZ Tmoco - Vice-PreSidente, 
3 - Nest.or Massena. 
4 - Vi\laláo Lima. 
o') - Djair armderro 
6 - Mozart t.ago, 
7 - Julio Leite. 
~ecretar1o - Jutieta Ribeiro dor. 

Santos. 

De Reforma do Código 
Processo Civil 

João Villasbôas - Presid-ente. 
Attillo V1vacqua - Vtce-t'1estdentd. 
l>arto t:ardoso - Retatr;Jr. 
~ecretário - José da .suva LisbOa, 
Aux.uiar - carmen LUcta üe Ho-

landa ca valcantJ. 
aeuruões as sextas-teiras, às lf 

·horas. 
tteumões âs quartas-feiras, 

noras, 
é.s 16. 

Transportes, Comunicações 
e Obras PUblicas 

Euclides VJei'ra - Presidente. 
unotre Gome! - Vtce-Presute1:l.#. 
'Alencastro o-uimaraes. 
Othon Ma der. 
Antônio Bayma . 

· :::iecret.:ino 
Arrudá. 

Francisco Soare:: 

HPnmões âs quartas-telras, às 16 
noras. · 

Segurança Nàcional 
1 - Pmto AleJxo - Pre.•HNente. 
Z UnrJtre Gomes - Vt<.:e·Pt€St 

dente. 
3 MagaJháes Barata. 
4 !smar de Góis. 
h - SUvm Curvo, 
6 - Walt.er Frflnco. 
·r - R-o'Jerto Glasser. 
l:lE'<'retarw - Ary. Kerner Veiga df' 

(.;astro. 
Reumões às segundas·teiras. 

c .. missÕI'S E~pe<'iais 

Para emitir parecer sôbre o 
Projeto de Reforma Constrtu­
cioc ai n.• 2. de 1949 

A1oys1o de Carvalho 
uano Cardoso. 
e'l'll.ncu:,co Gf\l!ott.1,., 
t:n nlllO Mel CIO 
('nrJos Llndt>mt'lerg 
Antómo 11:-~yma. 
Benmrde~ l"tltlo. 
Ma.rcrmdes f'Eiho. 

. UJB v o OhveJra 
Dom:n~os Vf'Jasco. 
Joao Vlltasbõas. 

- ·r,esidtmte 

Fn-HJCISCO GaJJotLt ?>r.~1fl·'rlff'. 
Mn,:art Lago - Vlcc-l-'reswen;.e. 
Julio l.eJte 
LanOULPhO Alveeo 

• Marm Motta 
i:3-ecret-á.Mo - LD:11HI P~1J'!.e!l8 

Para estudo da concessão dos 
Direitos Civis à Mulher Bra­
siiE:=ira 

.Mozart Lago ·- Presidente. 
Alvaro Adutpho - Vtce·t"J estaentt. 
Jnao VlUasooas. 
Gomes O€ Oliveira, 

·Atttlio Vtvacqua. 
·úummgos Velasco. 

Vtctorino F'retre. 

De· Inquérito sô~re 
de Azar 

os Jogos 

1 - lsmar de GOf'S - Pre.~fd€''11tt1. 
2 - t'nsco aos Santos - Vtce·f'te-

8iaente, 
3 - . .Kergmflldo Cavalcantl - Rela ... 

tor Ge,at. 
4 - VIValdO Ltma, 
5 - Novfles Filho, 
tiecrf't.ano - J. A. Ravasco do ' 

Anarade. 

De Revisão do Códi[o 
Comercial 

Alexandre Marcondes Filho -
Pre.ndente. 
lvo d'Aquino. 2 

3 FPtTetra cte Souza - Relator 
Geral 1•1 

4 Att.J_IlO V1vacoua, 
ti Vtébonno Fre1re. 
Secretar1o João Alfredo Ro.vasco 

de· Andrade. 

Para em:tir parecer sôbre o 
Pro;e,to de Re~orma Const1: 
tucJOnal n. 0 1. de 1954 

1 Dario Cardoso - PrPndpnfe. 
'2 AloysJn de CarvaU1o - Vtce-

PreS1riP11fe . 
3 Antsw Jooim 
4 Attlil!J VtVflC':!lla, 
o Camuo Mercw 
6 FerrPn·a (le Sotna 
7 Flavto nutmnriõles. 
'i uomfl' dP Ol•veua. 
u Joaqmm P>r("::,. 

lU - Olavo OIJVf'lra. 
11 \VIH::Jemar 1-'~drosa. 
12 t-.-Jn~<-1rt 1.1'120 • 
13 Hanultun Nooue\ra 
14. Oullhrrme M~1aqUi:19 
15 Nrstor M!l.SRFn3 . 
IR fi·r~n'!f·l~Co Põrtn 
:-;ecrr-t.ário Glórin Fern<:~r..-li.n& 

•·.,ntf'J~. 

Auxiliar -r Nat.hercla Sá Leitão. 

I De 

/, 
Revisão da ConsolidaçãO: 
das Leio:; rio Tr?.h"''"'o 
L~nz 'T'üJ"l;.O _ P•-f'strtPIIt, 

2 l''lrT'C;" do> 1 H;v:ou-.t l· 
stdente E' Rei.Utw Her"'· 

3 - KPI""'•· '1'1 ('tH'GiCUtli".l. 
4 Qt.h'ln ·~Hir'.?r. 

... 
5 - P,n:· r::·+··-· 
::~zr:··:ot.:'lrio ~ rt.a!i!'1r: Í:·nn :\J·:et 
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, Atas das ComissõeS 
Comissão de Segurança 

Naliional 
7.• R.EUNIAO EM 12 DE JULHO DL 

1954 

A.s quinze horas, sob a presidência 
<io- sr. Senador. Onofre Gomes, pre· 
... .z.nteS os Srs. senadores Valter Fran-

Parágrafo único. Os demais servi~ que a escolha do Dr. Fernando de AJi .. 
dores .da. Escola federalizada~ em exer- :irade Ramcs para membro do Con· 

(ServindO <le vi.O Secretário) lê O c1cio na data da registro do têrmo de 1;elho Nacional de Ecortotnia não re .. · 
seguinte · ' acõrdo, serão iguahnente aproveitados caiu em t.srharel em ciências eco· 

O SR. 2.' SUPLENTE: 

Expediente como extranUnJ.erário-mensalista, ca- nômtcas, nero em candidato hnbili .. 
bendo aó P?der E~ecutivo providen- tado para o exercicio da prof_issão de 
ciar a respeito. rconom.ista, na forma do Decreto nú· 

Ofícios: ~..rt. 4. 0 Para atender às despesas mei-'O 31 794, de 17 de novembro d~ 
Quatro da Câmara dos Deputados dec~_rrentes desta lei, é. o Poder Ex_e- l HJ52, 

92 093 I 57 1 068 cuttvo autorizado a abru, pelo MiniS-· 
sob ns. LO· • 1. • .o e · • tério da Agricultura, o crédito espe-
encaminhando nutógnl.fos dos .. se .. cial de Cr$ 12.694.850,00 assim discri-

A Comiesão de Ec<monlia. llal'rt. 
a consideração que merecer. ' 

COMPARECEM MAIS os SENHb-guintes minado:. 
--tCJ, Esperidião de Farias e '~o_berto Cr$ 
G1asser, ausentes com caus justificada PrOJ'eto de Lei da Câmara p.o<«« ..... al Permanente . . . " 1-8 420 oo · 

_.REf: SENADORES . 

05 Srs. Senadores Pinto · Aleixo, Sil- ~ • · " · , Prisco dus Santos. Geory1n0 
vio curvo e Magalhães "Barata reune- _ · . _n.o 148, de· 1954 Pessoal Extranumerário 5.4~~·~~~·gg Ave Uno. - Ru~1 car~teiro. - DrauU. 

Se e•ta Comissão.,. , . Função Gratificada ... . , E-:;_1Wni: - Atiilio vwacqua. (~ 
Q Ajuda de custo e diárias · 70 O<JO 00 Licia a ata da sessão anterior, o Se- (4.2{}8-B-54, na Câmar~ . ' ' DEIX.!i.M DE COMPARECER OS SE-

!ÜlOl' Presidente' retifica o. parte em 12 .694 .850,00• NHOREs SENADORES 
·que se refere ao parecer do f.r-nhor Reestrutura o Quadro de 0/f.- Al~xu·o Adr·lp1w. _ Magalhães na-
Senador Magalhães Barata sôbre 0 ciais-Méd.icos do Exército, e dâ Art. s.o ESta lei entrará, em vigor -:ata, __ . -~ltctorino ·Freire. - Mathias 
Projeto de eLi da Câmara n. 80, de outras provid~ncias. • na data de sua publicação. Oli;n;pio. - Olavo Oliveira. - Kér-
1954, esclarecendo que este parecer Art. 6.o Revogam-se as disposições 17i~wMo ('m;alcanti. - Franc1sco por-
fora lido por êle Senador Onofre Go· O Congresso Nacional decreta: em ... ontrário. to . ._ Martmiano Fernandes. - No-
mes na reunião. a pedido do relator, Art. 1. 0 o Quadro de Oficiais-Mé.,. As comissõ"e.s de-Serviço Pübli- vaes Filho .. - Esperidião de Fariâs. 
que o r..ssinara previll;mente. dicos, do Serviç( de Saúde do Exér- co Civil e de Finanças.. - julio Leite. - Durval Cruz. l-

A seguir, ainda com a palavra, o cito, passa a ser da seguinte forma: WaUer Franco. -. Lan.dulplla Alvf!s. 
· 81·. Senador Onofre Gomes r~lata f~· 30 coronéiS; Projeto de· Lei da Câmara - ·Aloysio de carvalho. -:- Pinto 

\'(Jrávelmente o Projeto de Lel da Car 70 TenenteslCoronéis; Mei.J;o. :..._ Sa Tinoco.·- Alfredo Ne-
.mnra n": 125, de 1954, que altera dls· 134: Ma.]ores; 1 n.0 ·150, de 1954 ves. - Pf-reira Pinto. _: Letlirtdo 
positivos da'· lei n. 1._316 de 20 ~e ja· 400 capitães, e . Coelho. - Cesar veraue-iro. - Mqr-
neira de 1051 - CódigO _de vcnczmen- 100 Primeirçp Tenentes. (3.973-B-ã3, ~ Câmar~) cr.ndes FililD - Eucl1fd~s Vieira. ~-
tos e Vantagens). . . 1 Art. 2.o o efetivo em oficíais .. ge- AutoriZa o Poder Executivo a Co·~tft ·pa .. anhos. - Stlmo Curvo.~;--

Nada mais havendo a tratar, en- nerais, oriundos do Serviço de Saúde abrir, pe!o. ll-!i1y.istério da ·Fazen.- J?ão. l'illasbôas. - .. vespasiano ~f!-r .. 
cerra-se a reunião lavrando eu, Ary do Ex:ército, obedecerá as disposições da, o credtto espectat de _Cr$ ••• fws. -: . O'hon .Mader. - A.lb,rto i 
Kernr~ Veiga de castro, secretário a da Lei n. 0 1.632, de 30 qe junho' de :3.434.20il:.434,00, para regularizar Pasoua?:m. (29) · 
presente ata que, uma vez ~:provada 1952. as despesas· com o pagamento do 
será· assinada .pelo Sr. P1·es1dente. Art. 3. 0 AS -vagas, decorrentes. dos abono de.·emergência, · 
da Comissão 7-7-54. efetivos fixados no art. 1. 0

, serão pre-
O SR. PRESIDE!'ITE: ·I 

. enchidos na primeira época de pro~ O Congresso Nacional decreta: 
moçõ·1, imediatamente após a data Art. 1. 0 E' o Poder ExeCutivo au-

Ontem; nPó~ · o término dn. hOra 
rto txoediente chegaram no Sen~d_o 
três ofic-ies. datadoo de 10 do mês ~m 
cursiJ. do SI. Secretário da · Presi­
dê.r,cia da RE>"Oública, restituindo io~ 
autót!.rafos referente~ aos seguinte~; 
:iro.ie.>tos c1f'. leis, -sôbre os Ot.l.'lis ritío 
Re rnani!Fst.cu o Sr. l?1·esidcnte jda. 
República u.:- prazo constitucional: 

Sôbre a Mesa para recebimento 
de emendas 

Nos dias 14, 16 e 19, o 
:H.<:Soluçáo n. 0 33 de 1954, 
6bbre a compozição das 
'PCl. manentes. 

Projeto de 
que dispõe 
Comis.sões 

82.' SESSÃO EM 14 DE JULHO 
DE 1954 

Oradores inscritos 
o Expediente 

para 

1.• 
2.' 
a.• 
4." 

Senador Flavio Guimarães 
- Senador Joaquim Pires. 
- Senador onofre Gomes. 
- .Scnadõr Gomes de Oliveira. 

ATA: DA 81.' SESSÃO EM J 3 
' DE JULHO DE 1954 

~CJ.lH.JT.SIDENClA DO SR. FRANCIS .. 
00 GALLOTTJ. 

As l4.3L horas comp3t,ccem os se­
nhores SenadoteE: 

Vivaldo Uma _ Valdema.r Pedroso. 
-· A.nísio ,/e>bim, -/ Anlônio Bayma 
- A.rêa J,cão - ,Joaquim Pires -, 
{)tn 1e GomAs - Plinio Pompeu -
F -·r;""lrli dr Sousa ....... '])jair Brindeiro 
·- Eo;;rchias da noclw - Cícero ele 
Vn.~~"'V"elO.'I' - Carln-'1' T,iftdemberg -
I.uiz Tirzoco - Alenr"~~rn Guimarães 
......,. lF1.miltnn !\''lr11eirn. - Mo~art Lago 
- IPrnanles II'Uhn - Ne::f01' Masse· 
~111 : J)m·ir. t:orrlmo - Cneta PerPi..T(' 

-· Flm·io ftPimrfrf<~ás ROlJ~tr> 
"r.w~.~t'f' - (;"~mPs (].r?. Oliveira - rvo 
•'L'I!nui11n -· F'r(lrf'i,<:C'(J GnT/0tti - Al· 
j·râ~J 8i711ch - Cám~!a MerC'Jo. 

O SH. PRES!DEN'r'E: 

Acham-~~>. prc:,entM S1·~. &mudO· 
Ach!'!.m-sc prcsentrs . . . . . . Senho­

J'f!!' SPllfld'írcs. Havendo número leg:al 
Íl:t·i nl*rta. n sr~sã.o. Vai-se pl'ucedcr 
a 1...,.ii1n~ {h, at? .. 

I 

O SR. FL.A Vi O GUT.Mt~RAES~ 
, •-;e!·,,i;nlt> ele 2 .n Sec;·efário) DrocP­

à;• ., •_cit.urn dn 11ta da srs..-;~o anterior 
que ·.).•~ta em ôísctrf>Sfío f.. ~em debate 
~tpro\'nd3. 

desta 1eí, res~)eftadas, contudo, as con- torizado a abrir, pelo M.in.i.stério da 
d. - d · · 'd i Lei de eazenda, o crédito especml de Cr$ ..• 

Içoes e aces.so exlgl as pe a · 3.434.206 .. 434,00 ('três .bilhões, quatro­?romoções. 
Art. 4,o o interstício e 0 tempo de centos e trinta e quatro milhões, du­

alTegimentação, exigidos para a pro- zentos e seis mil e quatrocentos e 
moçá(, ao pósto de capitão-médico, tr.inta e quatro ciUZciros), destina a 
oa&Sarão a ser de 1 (Um) ano. regularizar as despesas feitas. com o 

Art. s.o Esta lei entrará em Vigor pagamento do abono de emergência, 
na data de sua. publicação, revogadas concedido pela Lei n,.., 1.765, de 18~de 
as di..<mosicões em contré.rio. dezembro do 1952, no exercício de 

- Projeto de Lei da Cãmnra li\1-
!f!Prn 105 1f' 1950~ oue conced~ o nu .. 
xmo de Cr$ 1.000.000.00 à ASI!ocla-

As Comissões· de COnstituição e 1953 · 1 
Jw:tiça, de segurança Nacional e Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 

cã.o ·nras!lPlrc de Municioios· , 
· - Projeto. de Lei da Câmara n~­
mel'O 339. de 1953 aue autori1.11 o Po~ 
der Exec11t.ivc a udonirir um terreno 
oara t!om:t"ueão da Es:cola Jndusttlal 

de Finanças. n"" data de sua publicação, revogadaS 
as disposições em contrário. 

Pr.ojeto de Lei da ciímara 
n.•· 149, de 1954 

(4.105-B-54, na Câma-ra) 

Cria cargos nos · Quadros p:;r.­
manente e Suplementar do M{nis· 
tério da Agricultura, e dlt outras 
prot•idências. 

·o Congr{'.<::SO Nacional decreta: 
Art. t,o São criados nos Quadro.<; 

Permanente e Suplementar do Minis· 
tério da Agricunura, em cumprimen­
to à Lei n. 0 1.055, de 16 de janeiro 
de 1950, os c::e~uintes cargos, destina­
çlas· à Escola Superior de Agricultura 
e Veterinária cio Paraná, a pa_rtir de 
20 de :--.bril de 1953: 

Quadro Permanente 
1 Diretor, em comissão, padrão 

·ao-s· · 
37 Prof~Ôr~s _ cate(lrátiOOs, padrão 

o· 
2 ProÍes.sôres, padríia K; 
1 .oficial Administratl·:o, classe J; 
1 Almoxarife, ciru;se H_;, 
: Escriturário, classe 1''; 
1 Escritu.rilrio, clns..c;e E; 
1 Dacti1óp-afo, classe F.. 

Quadro Suplementar 
l Continuo, classe F. 

Art. 2. o .E' criada no Quadro Per­
aumente do Ministério da Agricultu­
ra. 1 (Uma) função grati:ficada de se­
cretá.rio. simbolo · FG-6, dP.st.inada ao 
t-_o:;tabelecimento de ensino referido _no 
artigo anterior. · 

Art. 3. 0 serão expedidos, pelas au­
t<",ridade.o::; competentes, as~ titules de· 
cot-rP..ntt.~s do aprovcitamf:!ut,o do pes-
5031 pertencente à Escola de que tra­
ta P,sta lei, com efeito á t:mrtir dn cln­
t~ d& regi.stro do re.<;pectlvo têrmo ele 
ac5;:do pelo Triburial d~ Contas. 

A Comissão de Finanças. 

Projeto de lei da Câmara 
- n.• 151, de ~954 

(·!".110-B-54, na Câmára) 
· . Dispõe sôbre isenção de ,di1jeitos 
aduanez.ro~ impôsto de consumo 
e mais taxas, para. impprtaçáo de 
apanlhos e medicamentOs desti· 
nados à Obra Social Redentoris­
ta de campo Grande, Estado • de 
Mato Grosso. 

O Congrésso Nacional decretà: 
Art. 1. 0 E' concedida tsençâo de 

c...~·e:tos · aduancuos, impôsto de cori­
st,mo e mais .taxas, exceto a de previ-

de Araca1ú. "E$;t.ado df' SP,·~til)e: ; 
- Pr'Jicto de Lêi da Cl'imara nú­

mero 12, 'ie 1954, que modifle.a os a.r .. 
+igcs 3.0 . 21 f U 1 ° e 2 ° dfl nrt. 11l. 
"Pvorm n let.T"!"! r1 do i.t('TJ"l 1 d·l nrt. 6.~ 
da Lei n.o 1.493. de 13 df' de:~:embro 
fie 1051. e .-ta outra:=< nrnvldfó.,cias. ! 

As leis r:onernonrtP.ntf'!:: a ~s~es ):lro­
iet>:Jf: forAm enCaminhadas à p-..omul-
gnr,fí(). rPattsa\ · l 

Sôhre a n~esa urn pro"iet.o"'" ele lei ide 
autaNn do r.Pbre S"r>~dor. IPnusa 

E· 1!.do a-poiado e enviado à 
Comlssã., de constituic;ão o JUs­
tiça. o .seguinte 

. I 
Projeto de lei do Senado 

1 n° 59, de 1954 , 
drncia social, para importação de um 1 
aparêlho de Raios X, para odontolq- Di.~põe. :Dbte a capaciclade de~ivq 
gia, usado, uma equipe para ilumina- · 
çâo de gabinete dentário, com 4 lâm· O Congr€.SSO Nacional decretn: ; 
pada.c;, usada, e doís mil qutlos de me- Art. 1 ~ Só poderá ser re'.'!;istr4do 
dicamentos diversos, çom procedência ('andidat.o para qualquer pleito elel­
dos &.stados Unidos da América do toral ourm: 
Norte e destinados à Obra Social Re- I _ tiver as condiçõc~ er,scnci,ais 
dentorista, com sede na. cidade de à F!legibiFclacle; 
Campo Grande, Estado de Mato tJ ..... não fôr inelegh;el: 
Grosso. . III - não ('Xercer função q1v c in-

Art. 2. 0 Os aparelhos c medica~ conuatibiH?e nara disputar 1'1 f'leição: 
mentos de que trata o art: 1. 0~ com (.IV - ti•!E'r direito à atiVidade J?O-
a necessáriJ, licença. de importação, litica, . _ . . 
sc::ro cobertur acambinl.· .sob número Art. .2.o At:- condições de elegibl~ 
48-53/5-:5, U{)Ufnürão das vantagêns '~dad.E> sfio ;!refixndas: ~ 
desta lei, aindu. que tenham de ser I ·- na Constitukfio. F'I"'Õf'rqJ p~m 
retirados da Alfândega mediante têl'· os c~.rg-os f~>t"t..,,.. .... ;c: ~tarUgos :·m, parn-
rno de responsabilidade. --!l'r>fo único f> 801: ! 

Art. 3. 0 Esta .lei entrará en~ vi~or II - Df'1n Cong::~5õRO ~ar:ionnl P~~a 
na data de sua pUblicação, revogadas n~. c31-tg:os dn Dil::tnto F'~cral •Con.sti-
as disposições em contràrio. tmeatJ ~rt 2fn: . _ . _ 

As (.;omissões de Constituição e Til - pdn C'"~nt-:tünlcno. ou let. c~-
.Justi~? e· ·de Finanças. .tndnaJ JJCifa os .cn.r!!ot=: ~c.-;tadua.m 

.- . ' • rcon~!.itUl<"':i.O n.rt. 11\, ~ l •>' e mu-
- OfH''o S-1, de 1954, do P!'t>si- .,1r-i~'il.}s <Oml."itituir;ão,- ~rt. 28. ti e 

dente do ('.f•nselho FcdPml. de Eco-~~ 1 '''. · · 
nomista.:; P'"Ofissionais, -CoinunicmldO . '.11.1 A b~cl. c~ihil'r~.'lrt,.. 6 n'·p.f"h·'ldn. 
1mver o ma-,mo Conselho àc1i!Y.>rnrff) 'l?'i"flti!'!":M""ntf:' nt~ r.nYl"<tih,; ... ,~u F!"­
Lransmitir ao Senado a informaç-ão de ct::rr~I •:>.r~izo~ 138. 139 e H(l"l 
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1 2.o A mcompaUbilldade de car-lquentemente, pe,;ut!r e~erçal!l ativl- artigo i02, I 3-0 do Código, segundo 
08 e. funções pode ser: ~ dade politica os f1hados e ess~s par- o ciual não se contam votos dados a « I _ de gôzo (Constituição, arts. 48, todo ou e.ssoctação. . E a Ie1, para. candidatos inelegív-eis, pois o registro 

ns 1 a e n a e b, 185 e 197) ; resguardo desse objetivo constitucio· o.s tornaria a todos francamente ele--
ÍI '_ de investidura (Constituição, nal, não pode, pois, assegurar ao ci· giveis. 

arts. 48, I, b e 197) : dadão filiado ~ partido, ou associa· Versando a argulção de inelegiblll· 
III _ Ue exercício <Constituiçã.o, ção, inconstituc10nal, o exercício da re- dade em- recurso contra a diplomação, 

ru-ts 4!} II 96 I e IU e 197) . ferida atividade, nem muito menos, algun~ arestos, até IDP.S~o ·do Egre-
§ 3,0 cessa a. incompatibilidade reconhecê~ lo em condições para êsse gio ~ribunal Superior Eleitoral, têm 

~leitoral t;e removida: exercício. feito distinção acerca do momento em 
I - até a data do registro do can- 2) CoJ;lvém recOrdar a disti~çãe:> que que a inelegibilidade se positiva, para 

didato, no ca.so do n. I do parágrafo há entre elegibilidade, inelegibilidade encarar apenas os casOs de inelegibi· 
anterior; d caso e in.sompatibilidad.e, como fiz em Di- uqade superveniente ao registro. 

II - até a data a ~osse, no reito Político. Era jurisprudência assente na vt-
ilo n. n do ~esmo para~rafi. é -. A elegibilidade é n situ~ão de in- gência de lei anterior cv. Resolução 

§ 4.0 A Dtividade J?Olftica só. fc~~ dividuo que tem tôdas as condições 1.53'3, de 15 de fevzreiro de 1947) e 
. conhecida ~ q"!lem Jiver ~ e~;_rc por necessárias para que possa ser eleito teiterada ainda agora a propósito dos 
p~eno ~os a~re1tos d~o:icÔe~n~o ar- com a sbnult~n~a inex~~ência de candidatos a deputado que acéitaram 
""tiO' o 

1JÂ~IdP1~CJS.o nea\3., da. Constituição qu~guer condiçao imped1tlva de sua secretarias de Estado no interregno 
o

0 
• ;; ele1çao. . entre a eleição principal e as eleições 

Fef;{a1g ~ Será. cassado o funciona- A inelegibilidade é a exis~ênCla de .suplementares, que as condiçõés de 

-~ Jullió de 1954 1~ 
-·-----~~~ 
eomó se proeed~ relativa.met~~e lo, todo 
o ato inconstitucional." 

6l Quanto ao projeto de lei de 
emergência. sôbre matéria ele~t.oral 
recém-aprovada_ pelo Senado, dtspon· 
do, sôbre o não convalescimento <!' 
registro de candidato sem os !"eQW• 
sitos necessários, que êsse registro 
não prevalece nem se torna. vá!ido 
quando inelegtvel e, _ por~anto, lrres­
gistrá vel o candidato, na o tende o 
registro o caráter consagrado de 
fraude comprovada. não foi aceit.a 
emenda nesse sentido por se tratar 
de norma permanente a ser .mnstde-. 
rada em projeto de lei sem o carâ· 
ter de emergência daquela . 

7) ~ assim que se just!fica êste 
projeto de lei. 

Sala das' Se&'iões, em 13 de julho 
de 1954. - Nestor Massena. 

mont~ do partido que adotar, por tôdas as condições necessária~? para .inelegibilidade preexistem ao pleito. 
uãlauer maneií-a, candidatura . de que o individu? pos~a ser ele1to e_ a Isto vale dizer, data venia, que não 

Ó:uerri não tenha todos os !equls1tos simu.ltânea existência ~e condiçoes há inelegibilidade superveniente. Fica sõbre a mesa, para. o even-
arn. 0 l'P"istro como candidat4?, ou impeditivas da sua eleiçao. _ Outras ·considerações devem .ser tual recebimento de emendas, nos. 

~ertença 9~ partido cu~o funciOna- A incompatibilidade é a si~uaçao ajuntadas, de maior relevância. dias 14, '16 e 19, de acôrdo com o 
menta haja sido cassado pela Jus- do individuo em _co~uli~ões que nao P?- A inelegibilidade é matéria con.stl- Regimento Interno, o Projeto de. R~­
ti.ça Eleitoral. . dem nêle co-eXIStir, lSto é, que nao tucional e os dispositivos que lhe solução n. 38, de 1954, que dlRPOO 

O SR. ·PRESIDENTE: 

§ 1.., A autorização, -a que se refer~ podem exlstir simultaneamente, em- dizem respeito, como todos os de na- sôbre e. composição da.s ComisSões 
0 § 2.0 do art. 43 do Código .Eleitorda bora êle tenha tôdas às condições de ture:z;a constitucional, envolvem pre- PermanenWs. ~Pausa). 
(L~i n. 1 164, de 24 de )Ulho e elegibilidade e não seja inelegível. ceitos inauferiveis, que se não gas- Continua a hora do expediente. 

1950J. indi.•;pensvel para ? .registro e~e- Enquanto a elegibilidad_e e a inele- tam e nem se exaw·em. Os manda- Tem a palavra o nobr~ Senador 
candidato a oualq_uer el~t'tçao1 d~ln da. gibilidade para. a. investidura em car- mentes constitucionais estão r. ~mpre Hamilkln Nogueira, primeiro orador 

bro d~s }:'Oderes C
0 lli?1 

uc 
0~co~ a- go, ou função públicà diz respeito à presentes, a imperar, enquanto a so- I in.scrito. 

Repúdbllcd,a, ~é •. c'laerráa•ãaoceldtao "r"eg,·straEdo capacidade, ou à. incapacidade de pes- berania da Nação não determinar 
h a e " , 1 in de outro modo. As mesma.s conlldas O SR. HAMILTON NOGUEIRA: ~ a n-o participa nem virá a par- .sôa para essa invest dura, a com .. na Constituição, qualquer que seja 

ti~ q~e d~ partido Político ou asso- patibilidade é de funções,: de !unções a natureza delas - adverte Lúcio (Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
c pa 'd ro .... ma ou ação contrá- pUblicas entre sl, ou de funçao ,Pú- Bitt ti · 

1 
d. 1-

1 
Presidente, entre as conclusões da úl ... 

ciaçãoo re"!mpe grde~mocr'tlco ba·~do na blica com determinad• situação de encourt -- par Clp.am n lS m a- A d Oh 1 eo, 
ria a ~ a. ~ • d · mente do seu caráter obrigatório e tima Conferencia os ance cr 

luralidade dos partidos e na garan· direito, público, ou priva o_. preVla- supremo. (Cir. O Contrôle Jurü:dz- realiZada em Caracas, uma há, de 
Ba dos direitos fundamentais do ho- mente declarada in~ompa~lvel .com cional d-e Constitucionalidade das Leis, real importância que merece ser per .. 
n1em <Const.it:uição. art. 141 § 13) • aquela. pá.g. 59). manentemente considerada nesta 

§ 2.0 4 A argúição .. corp a simultâ- A incompatibilidade elei.tora! é a Todo ato inconciliável com a: Cons· casa: é aquela que diz respeito a vi· 
nea comprovação, na Justiça El~ito- que se verifica quando o Cidadao en- tituição, .seja emanado do Legishtivo, gilância que deve ser exer.eida em 
ra1 dê. falta de condição de elegibili- oontra-::e em situação tal que só do Executivo e do próprio Judiciário, relação e;.t chamado Comurusmo Jn .. 
dade ineleg-ibll1dade. de incompati- pode candidatar-se a determinada é ato inconstitucional, ato nulo, ato ternacioll2.1. · . 
bilidnde elP.itoral, ou de frau4e áqua~- função eletiva renunciando, previa- inoper!':tte, que pode ser revisto e Nem dos admiráveis artigos publl-
to à declaração referida no par ~traã. 0 

mente no Prazo que a lei fixar, a. desfeito sempre. A preeil'..inênCla da cactos semanalmente no Diário de ~o· .,. 
anterior, é ndmissivel até a. et~pedlt 0 

condiÇão que não pode co-existir com Con.stituição é a essência do reglme ticias o ilustre pensador brasllell'O, 
do diploma na eleição respec d~ i a eleição· · polftioo que no.s governo- de tal sorte folós~fo e critico, tr. Tristão. de 

Art. 4.o Rev_ogo.m-se as os- 3) Pel; Resolução n.o 4.331. no pro- que "a longa prática o.u o costume Athz..yde analisav.-...recentemente essa 
ções em contr.Arw. cesse 2. 761, do Estado da Paraiba, pu- tradicional não podeni fazer ccn- conclusão e, tambtm, a proposta apre­

Justiji.caçtio blicado na sessão de 3 de abril de valescer o ato cuja incompatibihdade sentada pelo Delegado da Guatemala. 
1952 o 'Frlbunal Superior Eleitoral es- com a Constituição for· manifesta" Sr. Toriello, afirmando: ll:: claro que n A constituição Federal de 1~6 tat>e'lece inelegibilidade para Vice-Pre- !Lúcio Bittencourt, pé.g. 1201. Por todos reconhecem a importância do 

estabelece, no Titulo IV, Da decl~raç~o feito, quando a cotll;tituição! que .to~- isso mesmo proclama o citado mo- combate ao comumsmo Internac10nal 
de direito Capitulo I, Da naczonaü- na a. inelegibilidade maténa const1- notp"afista .~ a incol:ll'tituciOnahd~de e, consequentemcnte, da vigil~ncia 
ãade e d~ soberania, ar~igo- 131, ~ue tucional não provê, ·por não prever, é_ 1mpre.scr1~Ivel, podendo ser deda- oue deve ser exerCida em relaçao a. 
:só "são eleitores .os brasileiros. mruo- sôbre in~legibilidade do Vice-Prefeito, rada em qualquer tempo, l âtividade constante da Rmsia soviê· 
res de dezoito anos que se a!1starem Já. no Acórdão 676, no- Recurso n.o Vem a pêlo as palavra.~ do nustmdo ., ticn e, também, dos paises cm;nnnis· 
na jorma da lei". 1.625, do Estado de Minn.s Gerais, Desembargador Meirelcs dos Santos, tas, que estão por trás qa cortma. de 

No artigo seguinte, enu~era .~ que publicado em sessão de 27 de dezem- atual Presidente do Tribunal de Jus- ferro. 
"não podem alistar~se eleitores • mas bro de 1951, o Tribunal Superior Elei- tiça dêste Estado. no luminoso ~cór- Sltstentará, entretanto o brilhante 
não taz a disposição au~b~executáycl, tora!. admitiu inelegibilidade. de Vice- dão que ence.r.·ou ação tendentr:> ; escrit01· que mais realista. era a po· 
pOrque, conforme o art1go ant~r~or, Prefeito, não a, proclamando, todavia, equiparação de venc1mentos jo..c; De- s1ção do Delegado da Guiitern~~,. 
subordina o alistamento às exlg'en- por nfio alegada na ocasião do re- sembarg:adores aos d'Js s~cretárvJs de qnai1Uo, Igualmente acentuava a VIgl·· 
eias que a lei prescreve - "que se gistro de candidato. . , _ E.stado. por imp-eTativo consti~ucio- Iância que .se de\'e ter vara com o 
alistarem na forma da lei". Trata~se, Ora, nem o Poder. LegiSlativo, nem I na!. Rer,elindo :1 prescrição argüi·' neo-facismo e os regimes fascistns, 
na hiPótese, de dfreito de cidadania.. a Justiça,E;J.~itoral, pod~~ criar c.as~s da pelA Fazen~u. ob-servou S .. _F.x.a~ qnc se est.fio instnlando ll<l Amérka 

Por isso, o Código Eleitoral estabe- de ineleg1blhdade, restnç ... l de direi- · .. Uma Yez que- a relapu de· do Sul. · 
lece, no ártigo 33 e § §. como se ~nz to de naturez~ co~titt~cion~l e iuam~ I direito qu-e :.:quele dispositiVo ·cr:n- sr. Presidente. vnmos hoje tecer 
a qualificação do candidato ao ali~- pliável por Ie1 ordinána, ou por de- sagru é, por sua ~aturezn, per- considerações apenns sôbre a xigilân-
tamento e a sua inscrição con:to ele~- cisão judicial. m.anente, v tempo pnra o ex~r· cia ao Comunismo lnt.ernaemn::-.1. 
tor1 por ~elo d erequerimento Imit~m- 4) Tratando~s~. porém, de lnelegi·j cicio da ação, que a deve fl"'Sc- l:l.inda nãc li 

0 
súmula dü.s traba· 

do por documento que prove a mruor· bilidade coru;titucionnl não pode de- - gurar, durarâ r.nnto quanta ela. l!w~ da x Confei'ência dos Cl:umce-
idade do requerente. &se documento saparecer pelo fato do' regn:trado crm~ Di_r~ito. de tal ordem nãn pude teres das Repúblicas Americanas: co-
pode ser, pela letra "f" do parágrafo didato nela incidente sem a impug- extmgmr-se. . , nhP.ço apenns as P.onclnsõcs de ma- .C 
t,o do referido artigo 33, "documen- naçfio no momento do registro. O As leiS· qur. dizem. res~eL<l 4 neira que ignoro t~nhOJ hav-:;.do ur:Ht 
to do qual se infira a nacionalidade registro do candidato presupõe t.er sido ordem. à nmrulldndP n segm·:mo_;a definição do que seja Comunismo Jn~ 
brasileira originária ou adquirida do o mesmo feito adstrito às condJçõ?s às . vantagens, ~e t.odc o._ corpo ternacionHl. · · 
requerente', evidenciando t-ratar-se, no legais exigíve1s nara U. stla nmnolnga- Imcml, escreve luglt .. e~f'. t:em e"-- Parn mim, o Comunimw lntr.rna-
caso, de direito de cidadania. ção. A fraude _'no re~·iStro não pode ~""'3po,A etevad~: f:' E'Btno ,acmw cto cion~J ~ aQuele qllt> se coJoea prin· 

Pode c deve a lei, entre os requisi- dar len-·llidad{' ou ,·uridlc!dndr ao que I tntele~e ~puvndp e ~.mp51?r:--sc ci]Jalm~nte no plano p.1Jitico, isto é, 
' ,, 1 ' . ~ · ' - tW"s. c1dndao~ como normrt !lo.-. o .. 

tos para o alistamento eleitornl,,scih- não é leó·a .ou_ lUndiC~·,,. '· i-'-, luta e irn~lreterivf'l. Nf>q ':io:> ex- a.quele qnc se Pxerce por meios poli-
pre que impugnadoS HO ali~tament.O '5) J~,O r:l?UnaJ I .. ~~!:m;] !fc·.•,;;,-~ ~in~nr.m p'lr trl'!PI"Glll'.S() d<' tem~ tiC(lS Ut.l'al'CS das Je~RÇÜ::fl d pl0m.'Í· 
os direitos de cidadania, permitir-lhe. ral de. c.lO P·.n,lo, no A co, dno _-. 4 G ... ...,.

1 

po a_.<~. obriq:nr-õ--.~ qur '":f'T."~.:t"~\ ti(::ls e. Princillahncnte. dn espiona~ 
a prova de que não está cot1r os mes- no ProeeS?o 537, .de 1:? de m::t:rço d~: rnet·;sta do.<; 1,,·?1nmai.<;, lflJ.3J?, gem, procurando et>tabe1~ecr um elo 
mos rcstrnos •·por exercer atividade 1952 (R-ensts f'.!lcttornl, .a!lO T1 vo!u- ns. 7 e H•''. ,. t~ntre n'- part.idos eomtml~t:ts exis~ 
nociva a.o inte-rê.sse nacional" por se me VIl, ns. 3 e 4, pã~·~nu 20BJ bt'm o qur.' dlSSP sõbn· ,Jl'f!&:ril_~~~~ ~f! t.:;IJI.ts i.J:'I :\m>•r;c;l do Sul nH cln.n-. 
nchar filiado a "partido político uu c:m:~!dercu:. . _ .. . 

1 

~tjr~sta pet'feitstmeritr p, preclnsfto. A •Je!-:tlnidndf' r:omn ~ o en.<;o r] I) Par­
. assoc1áção, cujo progrumn. ou açiio "Este Tnbnnfll t..em cn~enmdo l'Cl~ lnêr~la ct~ oartido.s 011 de J,l!1thrlat 'S tido C'·nnuniMa B:·rv:iieiro,. ou na lf!-
contrarie o regime democrático, ba.s·ea- teirsdns \'ezcs f!UC o CúcE:..:o E!dt;Jral Ql!l) n!t•J mJptEmaram .JR meleé{JVC'S 

1 
i;>lJclnt!:> 

otlo na pluralidade dos partido..~; e na a.briu exceção à ro~pt dn pre~lusivi- 1 nem !"eC'1:-rcram do tespectno · 2~ t;- 1 81_~ ~remde~ne f'!iiH:~s \'f;trlf:. ~~ c5s:l.S 
J~aiantia dos direitos fwldamentais do dade. qtmndo IW artlge; :70, ,alir:::à ~·i t:·o,. n~:0 .te.1r virturit>. de cpu:rn'Pt-:r::>:!r 1 e..~w~tu.\ol'~; r1a'' clnvf'm. fJ~ar· :~1:e?:Js 
homem"_ \ConstitUiçio, artigo 141, pa- admrt~ que O· r~eu:Eo c:~ntru :l e;-q)PÓl·; sitntW"1 f.,.nn .. ·d!l1"DI·.., ,~ont.r:\;n~ r- n-

1 
nr. v.~rl~n.flA <lfl..<:: p~.l('.VrPL~. li mrh~p-n­

rãgrafo 13l. ;;ão d{> d::_,....Joma \·cr-:':l taml::'•m a 1:-::('· 1 c:.;wi]if>vel r.om a c:n.Jst1t.a.lr;ii.o. eu-~··:íveJ vu~·il:•.nrtn e. nmJ.: ch (J!I.e ir.o;.'J; 
Se a Con.stituição veda, na conformi- legibilidn.d·~ dQ cantild:1t.o. Se n p:rr· , n~'--."''cln o ·;nq~rümur!.c. t:J~·a;;2m dP cllfl'r:rttAt o r:rmmnismrt 

da· do artigo 141; parágrafo 13, a or- clusõ.o, peh flu-i}rrc.ia d:;s pl·awJ~ sem I AL."~m. a ctn:o:"'";tú d·.:- re'.d,c.t:r:! s!!:-·1 in'c!·r~at'ionnJ e neutn-l:r;ar-Ihe ~. 
1rani:zação e o funcionamento de par~ maniie!lhw5.o do r·{!•m:rsn c·rnt.)'fl a 1·r-- J im' 11'">'"·-~?,.,, t- i.C!".',..,r.:;biJ:darle ;)ode i tl~·;':i.Q, , 
tido ou a&')Sciado cant:-ãrlos ao re-I gistro. ap::t•rns~- :'! JTI''V'-l11'l rb hrl~,L , "":» ~··-W"'-1 ,. "l"11'11'ncüH"l,;i . ~m r;tbi· ! na s .. :-~•!'Oil e:,'s.tr- inrl'.fwuth•e_hn.'-'nttt 
gime democrátiCo, nA-o pode, conze- billd=:tde. nüQ t!'::'Stl .!ent.!do al~um 0 'qu~r fa~e i}'l prnc':'-~·"ío elf':t.m•:t!, t.'!l 1 mn~ ~=Ç-.<o C.Jtnmusta :ntrrn::cinn-al. 



.. 
"· 

.. 

Há dois anos, nesta Casa, o DObre a'- conaÚi~ aoo Jmportan~es 1 O f&~ ele ter havtdo._um chui-ra~co.l Oa omicloa são repr_csentactos por 
-Senador carl01 Lindenberg proferiu n~ hor:A. graví.M1mo. da - politlca já aqw come~t~_dC? ~o quer dizer pessoas que .vão uo catete_ e 1ev~m 
cllscurso mostrando e provando a ati- brastlelra, em que vemos o Sr. Ge- que aquelas 1de1as nao se mam.tc.s- um maníiesto com cem mil assmatu ... 
vidade comunista exercida pela Le- túlio_ Vargas de narnôro cum o co- tem. · - _ _ -

1 

r~, em vez de irem ao vas.:o, pms 
aação da Tchecoslováquia, mumsmo. Ocon-eu a nomeaçao do atual M1- naú têm dmheuo sec..uer para 0 boil-

Pronunciei, posteriormente, vários Não há dúvida de que o Sr. Ge- nistro da_Guerra, cou .... ~~ [,o ccmo no- de. E' claro·que mUitoS· deles estao 
orações fazendo prova da ação co- túlio Vargas, e~. nenhuma época ·m.em dire1~o. Pelo m::ik•., r>.:. t.tue nuus desiludidos com 0 "pai dos pobres", 
berta, ostensiva, daquela Legação e, teve doutrina deflmda. Ado~A?u sem- de pe~to 1_1davam com !:: • .ii.'xa. Cl.lZlam q,ue tornou o.~ _ricos :naJ.s ricos e os 
também da da Polônia. Exibi .do- pre e apen~s a_ do ch~mad? /Jquismo c,ue nau tinha mmto :1mot· a ;rtemocra- -pobres pauperrunos, miserâve1s mcs­
cuinentos e revistas publicanos em a _do ftquez, (tcp e f~caret. A ma- cia .. Minha opmião .a respetto ele S. mo. . 
polpnês, no Estado do Paraná. neua de realiza-la e, naturalJ:?ente,l· Ex:a. é dif.erente: consl.dero-o um de.- .. sempre existe, porém, uma part.e 

Assim, ficou mais que provada a de acôrdo .::om a corrente dommante mocrata. Tinha. tambem a certeza de. da massa que se Uude, tal cc.rrio que 
existênc\a da propaganda 1nternacio- . na época· · · . _ que era um d~.iSes ho~ens de pos1çao 1a ao c:oliseu komano, esqualicta, sa­
nal comunista implantada nas sedes Se remontar~os à_ yida par!amen ·anti-co::numsta, que aliás U.lO aceito, c.:úJCada e que, uao oostante, cJama .. 
das aludidas legações. Não houve, tar ~e. S. Ex. • verif:car~mos c~;,,a: igual à do Ueneral Mac rthur e do va: Ave, Caesar montun te satuiant. 

·entretanto, da_ parte. dp Poder Públí~o fantas~lcas. -~ sua g-osiça.o e:n taC: senador Ma:: ~arthy, nos Estados ASSlm, o Sr. Getúlio Vargas conta 
q~alquer ~edtda ehc:ei_?-te_ pa1·a co1~ ~~ue~;~o ~e~;;~~~· Su rt:~e~:·0·A~Bus Onictos, que tem. obsessao ~et? co- com essa m~sa, confía nas torças 
bt-la. A unica ~r~v1de?c1a tomada no- articular louvo-lhe a mud<m"'a, munismo. Vê tudo comurusta, liê ca- anti-a.emocràttcas, no sentido ce 1m .. 
n~ época, pelo M~nrsténo ?as R~la- I Em ~946, ua'ndo se tentava uma ~e- da pes~on. um comumsta. . ,)lantar uma de~ocraCla mais numa­
';O..!S .. Exteriores, foi lamentavel_, v1sto forma da qConstituição ele l 941, sur- . Ainda recent-emente, o BiE;>o Auxi- msta. Ele quer estanelecer a demo .. 
cü~o. podendo _ser Iev9:da a. efeito por 1 giram as chamadas emendas reügw~ llar de Chicago, anaJ.Isando a açao do I cracm popular que tem por base .a. 
outra forma, vtlou as Im~mdades das sas. · senador M~c Carthy, _chegou a concJ~- chamada.· •·ctemo~ra.-~Ia smdlcausta';. 
rcpresentaçOes diplomáticas creden- 0 Sr. Getúlio Vargas. àquela é'JO~ .são de que hà exagero naquela açao E e por essa razao que estamos pre­
cladas em nos~o~ Pais. . ca, nra militante no .Jongresso, pf_:: .. antt-cúrnmusta. . _ senc1ando c,ue a repre.sentaçao de 

_Nestas condtçoes, o G<:vêrno Brast-; tica rara nas hastes de s. Ex. a. Os Antl-comumsta todos somo!:!, . o.~ q.~ase todos os partidos popuustas ~e 
letra nada fez em relaçao ao .oomu- seus intimJs não freqüentàm 0 Par- moldes é que são diterentes. Acentua- 1elta pelos presidentes dos &ncttcatos 
niSIJ?.O internacional. Com ~ auxilio . lamento, de forma que essa atitude. va então o ilust~·e prelad!) que entre z por agitadores pl·on.s.<:wnatS, conl~ 

. da Imprensa car~oca e pau_hsta, e~- I está ligada à.. clan getulista. s. E..x . .:l, ' 200 pessçr:.s m~.l~Iadas cor.nu comu- pôrto, que V. Ex:a., Senador GaHotti, 
tretanto, ~onsegmmos reduZir a açao como Senador, compareceu. apenas nistas, .um inquento · nunucwso apon- o .. que age atualment"!: ~o crus qo 
do comurusmo, pelo menos na parte 16 vêzes; 0 Sr. Joã-o Goulart, JU&.ndo tou somente uma. Est~ se enttcancto neste momento na p~esictencla, a.m­
referente a propaganda. Os '>oletins Deputado à Assembléia Estadual dn 0 que sucedeU no t3rasl1 nac,ueJa rase sordem alí remante, cujo nome ·nâo 
oficiais que todos recrbiamos passa- Rio Grande do e-ul, uma só vez es- de rcaçã.o mtensa: nouve uma ser:e giu tâo bem. O responsavel pela de­
ram a .conter, apenas, prop:\ganda teve presente às sessões; e, a:;or<~. de acusações, e depms V1eram as ab- quero declinar desta tribuna, e, hoje, 
comercial. A parte politica foi rele- como Deputado federal, só a_;Jenas solvições. Falta.ra:n provas conclucten- candidato, se não' me engano, a dep)l~ 
gada. Certas. publicações em Ungua duas vêz-es foi à Câmara, egun,;to tes de que os mdlgitados eram real- tado. 1 

polonesa como a revista Siewca. O i me informaram. mente comunistas. Ao lado dessas fôrças que procu-
Sêmeador, que se edita em Cmitiba I Mas, àquela. época. jizia eu. > Sr. c:+..o êstes fatos para demonstrar ram destrwr o regime democratico 
suspenderam as atiyidades durante' GetúEo Varg3.s freqüentava o Con- rme houve·uma volta do Sr. GetUHo ·estão os elementos populistas e beln 
um ano. gress-0 Nacional, e, então, se tlateu Vargas para a direita; apáS, com o assí:n o apô1o. t'inznceiro comumsta, 

Atualmente, no entanto, verifica-se ardoro.samente contra a in3;itllição aparecimento do Sr. Joao Goutart, Sacnfícando os altos mte.:-esses da 
nova ação do· comunismo internac·o- do ensino religioso no Bras1l. uma volt-a para a esquerda, esta !>ele- naçto, o Sr. Getúlio Vargas passa ta 
nal no Bra~il, veiculada pelas mes- Nesse sentido S. Ex." evo!uiu. cendo nova reação. Entretanto, ne.sta ficar oe r.nmoro com os comumst~s, 
mas le<;aç_õ::s dos países atrás da cor- Não n-egamos ·que foi ~1o seu Jovêrno, ho~a como tenho anrmado vanas ve- quanàto ü-2- tato mio se toleram. o 
tina de ferro. Os boletins, que se quando Ministro da Educa..;íio . J ~r. zes, 'está o Govêrno de mãos .d.adas que a.::onL-ee entre o comu .. 1~rno e o 
havíam transformado em instrumen- l<'!'anc1sco Can!po.s, que, pela .-ruue,r J com os comunistas pan rea!rzar, na Sr, GetUlio Vargas é a mesma col!t­
to de nropa~anda comerciai, volta- vêz, se admi_tiu o ensino rellgiosJ nas prática, a sua doutrma- do flqmsn;o. 1 sa que se deu entre o peromsino e !o 
t'am a Pregaçao do comunismo, tanto escolas. ~~as1lem~s_. . . Não tenhamos o menor rece10 de Partido Comumsta, na Argentma. 
~m lingua portuguesa como no idio- Na orolta polit!Ca, porem, a mu- afirmar os tatos com a clareza ne- Em 1S-1S, d:!.sta tribuna, mantive várias 
Ul'l. das respecth·as na('ões. danp é con.stante. Podertamos .-o.p~o- cessária, com a clan··'J co:n que de- polénüc~;s Clm o Senador C:arlôs 

E t,udo ocorre com a maior tole- veita:·· no caso, aquela~, palBVra~ _!,e vem .ser Rfil'lll!:J.dOs da t !lJU!la do !:3e- Prestes e m::dic':osamente perguntaVa 
~ncia de nos~o Govêrno. Sabe da doutuna bergs~n.mna Vlr a., se! . · nado e da Câmara, porque' é a trl- a S. Exa. ~o r que razào êle, c,Ue 
~x'stêncía d2ssas revistas mas não A dautrm~ palltlCa ao. Sr. Getu~.::- tluna es~enc1almentc política. S_e aqw o tasCifillO, que encarna o regime çe 
toma a menor in!çiativa n·· c:ent!do yargas _esta .sendo w fzere; .!la fi)],·) n~.o tratarmos de política, nao sei deí'endia a liberditrie não era contra 
de Advertir aqllf>Í8.S reDarticões di~ e cunsutmda, mas_. sim, col'l:_:~tltuend.a I onde . iremos fazê-lo. Dé.:te recmto Perõn? ' 
p~omáticas de Que esttí.o a;;.indo' a e cum panto de 1nterrogaçao. r'3J<>mr.s para a nação 'inteira. Não ~ E' que Peron eStá ao lado dos trã­
frl"t'$fem dos nrecpitns req;u!aCioreR na . Em 1937, h_ouve ambiente mt:~~-nJ- rer.irt, a menor dú.vidn, de quP. no bauHl.dores, de Inaneira ·1ue o per6-
'\rij:'l. int..rrnacional das rf.lações entre c:onal e nacwnal _?~!:a ._,_ ~ha:n ,d,, 1)1-:ro dn fir,u!~mo do Et. G:>tuilo V ar- m~mo Hdera\'a a· comumsmo j)am 11- -~ 
o-:: O'li"'es dtreita. Era a d·lU.+l?a da ' . .:,·:a rr""' ~~tá se ve·ificando a c;ua tenta. qllldar a caamadu IJuro·uezla a·,•eu-• • ' • 1" . t > ::1'r.1 t-,C•> <"•" o • >o 

. Verífí<'a-P~ entretanto ·um prtl'a- aa_ Y10 encw, Ct.lll .ra 0 . ~i'gl-?lC '· ', tint ele :-liVagt:'m de todos np merc.a~ tina; por.outro lado, os comuuwtas te 
d1~0: o Govêrno brn.saeiro, a~-:-'lVéP cratl~~ e 0 8 1>. G~t~llo Var~a.!> S~ I ..... c..-t.r.dun:F. prmcq:a!rnent.e n:>.qLU- apr€sentavam coma trabatnJ.dore3 de 
C :t onli"ia oolít\cn, nP.o P'2'rmite _ e I apro~._eltou da CllCU~t>t JlCla.' J' • • , 0 GUe chamamos de f'St}uema Eteln- ~eron para sua c::~:mpanha mternfl-
!3:>: muito bem - a nrona~and:'\ cJ- Mais tarde,_ .depois 0 te"'~me .9:_ no rJillS em que eu reconher.o df' nu c:o:onal. ·p~ssuo um livro, -J.Ue·i~:.!SCJava ~ 
mvl"i!';ta, (l'"ãPdo. crmtrnria 0 n::~sso I t:;JorJal, o"'~0. 1 qu~.,.se cte~lo:tst~u ~~=> .. nha. parte .. do ponto de \'.~Stj_. n .•. sc..oal. trazer hOJC a_o conheCI_menlo do ~é-
r,..,.ime, t-enh, ri?.o:trpir n. no!'sa ct<:>·,~o~ CLta .. e p~rmano1llú,_~<:a .. so'1

1 
· r~- que ê~s-e esquema será a. S<l,vaçao cta n~ao. mas nao me f01 .lüdS<\el p9r 

C"l.riq,; Q1"=>!1d\1 ff!re a no~~.,_ C::trta a pardda~l~ das N<H:o .. 8.!1"1 J.S"' . de:nccrac1a 110 Brasil. E e n'"'SC H'n- nao_ tt~lo encontr_~do. _Nm.Jtr.\ opDt-
Jvl"l"'Pa. Par- isso. a~sisUmns ct1àrh-· dos. se ~e .... ordam de que àllt,:-s d~ t.ido que estão sendo feito~ ·wórdos. tumdade, trarei e,ste livro e cltarél 
rn"nte 11 ;::~ri.são p o r:ruce1<:.atPento g!or!cso 29 ~e Outub_ro de,~ 1940 •• a,J" como acontece com a· cand!q~·era do alguns -rechos. Nele se .cterr.cnstia 
d" cnmun>c:tas militantes sab •. dos, dmante doiS n,..-.,es, .• a\la Gcw·r~l cordeirO de Fari::ts ('m Per- que o plano coniUQlsta líhertlacron~.J 

·· ' · a peregl'inaç§.o dos comumstas c !ln T ~b • com est•n;os. ia?."ndo no na América Latinà aProveitando-se 
O C"'!l"l'l11r"i"'n'ln intE>rnttc'onal. ~ntre. toc11as ao ->ai..:.CIJ Guanabara Pr~- namA uco. e · o "~ ' ·• · d • d ' , 

t..,nto, t?rn tôda librrd"J.de em no'ls:) : ,; ''-'· . .. , ..... -. ~ 'Di<:trüo ·Fede:-al, em que um c::mdi· !l: açao ellquescente, (,-:'~tnmtOJn, 
, g~va-s-<;, a Constr~m:Le com U~·~~u~.l 1-·"'to cio PSD, 0 ilustre ClOI'Pnei Gll- fe.It& pe~o peromsny~. na \:·~etltfno f' 

P"'.'l: n'Hie ncir fr3n.camente. E ?. Vargas . S Ex .. tec-ebm 0-'5 ., J.l'!ll· b-·t Mar',nllo e· meu ali·acto na UDN. no Brasil, por Getulio Var.t·~s !'!ão tt-· 
i-1 ~ o l'Y''l's P"''i"'r."a, p.,rquP atua (:l!n mstas e os uda\a et 0 
::::-:nn'"anr? at,.avP-s da Em~-.afxada sa_, ~ .-. - t mo o é de nutras partidos. E.s!"C conhece compronussos. 'Jn~ se lltlll· 

'" ~.,; ~ouve o .no tmento de l.An . PJ.3· 0 . , , 1 f' zam dos outros nesa destrmyão lenta 
r•·-"'1 Pm l\;'f'll'ltPvid&u. tenormente, a ordem legai, J :di.Cl esqu~ma _foi elal!oracto r:ara sa var 0,. e contínuo de bUrguezia. . 

T?nhn rr>P"hirln. de Jll~SP todo<: llS no constitUido, o Congre.sw lVl'<: ::. BrTf;Il de::sa onda popu;,Ista. Estatl? ~ Quero, porém, advertir n naç.ão pre-
F-"""!i'ls r]l) s~·!l.:::il, Pllblicat;ões comu- liberdade de opauão. 1.traves da Hn- v~~do, en;retanro, ~. a;'·0 ddo 6 '

1
· G~ cin,mente desta tolerância de. !!:ovêrn:o, 

nl"h"~ Pll1 oort.wruês .. f'manad;J.~ prensa, do rádio e da tnbuna. Su- tt;.llo '{ar"'as na clna"'E'm a ~ .. etw~- to'er?ncia realmen e crim.roOsa, E 
ll"1 "~<: fi..,urn a nota - rta Embaixa::ta cedeu-se o o-ovérno tranqüilo .. ~.> Sr. çao desse es(,uema ms d1 lver~ ... s rel- não se venha aqui dizer ,"'orno a1ir­
R')•ri~~:r-er n1. Cfl."'J!tal 11J'lt:!l'aia. a '111:1.1 Eufico Ga.siar 0~1tra :- e depms,. en~ giões do pais, porqu~ e_ e .... pretenc e maram quando denuncm~-10~ os L"crrl~ 
.~,,,.....,.rv'<:innR RS Lfi<Y~,-.õ~s da Tcheco- tão. a vo!ta do Sr. Getü!io Vargas faz_er um Congresso .Nacw ,n~, _ P~~~ promissos que Peron assn~mra com 
SlY•ã•mia e da Polôni~. Não cabe mais Pstudar o que j~\ que? Para uma_ retot,

1
ma con. tJtuc, Getúlio Vargas e vice-versa. oue tudo 

Fntre n seu ~""'""oal há técnic-1~ em foi analiza·io e estudad-o. Voi~u o nal. Em 9ue _sent_tdo. A fl,m de s~r não passava de fantasia, '.pmndo to~ 
f><·.~',..."'a~f'm. Es~.ou inftwmado, por I Sr. G ... etúlio Vargas e, com êle, a in- :~eleito .. nao ~lreta:ne?t~ ~~·t /ovo:.~ do:-l sabemos que er::t realidanll. ' 
r"'""'"a liq;ada ao Govêrno brasileirn aui<>tação 110 pais. ::~lm, pel~ Con"'r~sso \\?. 10 é P ~ ,..De repente, ninguém mais talou ot.S-' 
rrHtS ruio non:e não OO!:"O declinar - No nrincioio. hom•-f" o seu namôrü PS~·a razao que P.le cllsse -_estou ce,- se '·affaire" Peron - Get•Uio iJatgas, 
ct; ·~ue as nosM.s U"õrra-:s Armartas 1 com ã. estl_uerda. Verificou-se, p1- to de qu: 8 · }'~:8,.:..,;;_s.~T~ttra :'I prox.:_: porque GetUlio Vargas úom a hU~):ll-
1'.?., '"'floram l'llíe os e~níões mtone-::esl rém, reação das rla~ses <"J.rmaci'lS,,nn eJe.lçao, n,n -. n.o R ou~ra . dade de quado atacàdo 1e um Jade.., 
P t:''lor.o!l! no~!"llem rt•lação :~orilpleta 1 com a fie~unda eleição do Clube Mi- ter ~sperança cir" rwe a comoosJçao lal}çal' uma cortina de rumaç'l. e ::;(L­
d-e t":-1'1 .manto se passa no Exert'it!J, litar. em que R famosa 'hn.M _."IT'O~ do CoP.;re.~so seJn felt.n R );eU modo rar-se para outro. Para despl.sta!· sut~ 
r a Al?""flâ.Uticl'l e na Armatla do :1cs- crática den·otou n orlentRd:'l. fi:'!'" Sr. Mas para reallz:n ~~11 d."!'"''f' 50 oode giu o salã.rio, minnltJ, e todPS pas~a­
f!!l ~afs: sahPm o t'llle temos e :) EstilAe Leal, evidPntemente um no- ~"n~ar. ''ealmentf'. con, '-'"'"' 1"S oue raru olhar o novo pwblema_ do aSPE'· 
que n:;o f'<>P''"~<:. Para quê? Prec1- mem da ~sqtlf>rd~ d""wocrl'>.tic3.. se lludem constantemente ' • ' suas cto social, Pcnnô'1lico e- .Jo•t~.:c,-, e eF-
f>1mel'lte r>~r\1 Irem orenara~1do-~ re- Parecia, ent!io, qu-f" o Sr. Getúllo pr...:messas. queceram-se do '·affaue'' t'eron 
valw•it.-, ,..,m1'tl 1<:ta !ntf'rn<telo'1a1 ~. Vargas se v~taria !19:ra t. direita. Anti~amente, 11eus :::~mlra~li'l-e:o:t a Nã~ se venha dizer que nã(l há .to~ 
ma~s t:wM. nliterf'm o aT'é'!io i:t'2cicitdo Todos te-miam a11e P:OSa fôrça estava principiO iam ::os com::~lOs dr pale~ó leràiJ.Cla do govêrno para -~ romuw.s· 
d~s: c.)!""'Jm'"~'l.S brf1o:q_,.,;ros ·- se t- se firmando, quaro:l~ suniu :1 Getú~ saco_: depo!s, nao tPndo ms.J:o dlt'.h::ol· ml"' i.n~rnnciomtL Há :oter•htci.t, e até 
que n"'<'l"n:'~~::J"l d:>llotr-iroqr brasl!~iros lto neque-no - o ~r. João Gnu!art ro, 1~m em manga de cam1s~ e gra-~ cnrin~n em tratar essa ~~ntro por~JVf' 

.:1 11 r.ld~d,..o::: q1'.t. C'l\CJI'~m a Uni3.o So- - cOm t~d~ ., t:é~n;~~ de seu .nestre. ta de dinheiro, .1á 8e fllll'~""t',.'llV::lm se n Brasil fô.,se pais em .:)tie 0 ~Q­
Ytéf.tca (" " nl--~diti.,..C'i'l ao atual di- nrovoc'ô!ndo q_ h""'"""""!'ti!l n.q;lt.ar,?:'l .~U0 VP.ta; :nals tarde. cont,.,.,,.n,.,rl,-, a faJ- vêrnr. cuida~se dos interêsses 'tunda· 

~: tador d";l F ~~-•.., PiC'in~ ... do re··dme .d~- deti"1'"!ni'l"'~ri~ 1,,...." ,._..-rr•Tm~~o ~,.,~t'll ~0m gravata, ape~fl.r rta r('llctuc§clmentais da !-!;:1.1~ão. nfo ,")frmitiria a 
; nwcrá.t.!cD rm n"~ vivem e d~ terr:1 . .,.." B:"'"~"'il. n; ....... ~~a o célebre M..a-n~- P?'.'!l com1)?recerem. ::~r.s _romr~i<'":-: ... B.o- acl'\_o ínten~;h1~ d')s C0r::!t'ni<;t~.s mter-

l{lle oa viu na.~er. l tent-o dos Coronéis. je, êles. n~o ln8;Ja ;.?.o feitos e.9s!m. nacionais. ~Não <Eg-o, houvesse rupt.w:ta - ~- . . . . 

' 
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de relações. 1nlci..1.lmente~ mas ~os in­
dividuas que não cumprem os prii.Lci~ 
pios de ética inte:cnacwnal deveriam 
ser considerados pessoas não gratas ao 
nosso govêrno, proibindo-se-lhes tam~ 
bém a publicação de boletins como o 
que tenho em meu poder. ·_ 
· O ano passado :1prcreme1 requerl­

men:o ao Senadp pedindo algumas·m­
form!\ções ao Mini.stéiio das Relações 
Exteriores, e "indagava se as legações 
do Brasil nos países da cortina de 
ferro, faziam publicações nas lmguas 
daqueless pa1ses c. em português, nas 
propagandas do nosso regime <.i.emo­
crá..tico. A resposta foi que o Brasil 
não te'm uma só ·publicação, um só 
boletim ci.rculando nêses ~aíses: mes­
mo porque, não há permissão para 
tais publicaÇ_ôes, assim como para ·;ia­
gens pelo interior. 

No Brasil, Sr. Presidente, não f-:6 se 
goza de tranca liberdade, ·:amo é ta~ 
cultada a penetração dessd.S propa­
gandas pelo interior, sobretudo nos 
Estados do Paraná e Rio Grancte do 
Sw, ·onde existem estações c:iandesti~ 
nas de rádio, em a.ividade intensa e 
permanente, com o conheCimento do 
govêrno, através de su.a policia polí~ 
tica .. 

Há dois anos, nest Casa, ao· comen­
tar um discurso pronunciado peio Go­
vernador Lucas Garcez, em uma festa 
oferecida pelo ·Tribuna da Impren.qa, 
em que S. Ex.ll. se colocava em posi· 
ção anticomunista, pergunt~i-lhe, des­
ta tribuna - e até hoje não tive res­
posta - po1· que razão não permitiu 
a publicação do material de propa­
ganda comunista apreend"Ido em São 
Paulo. E' possível que agora S. Ex.11 

nolo possa fornecer se não o !êz, Da 
ocasião, !oi por estar ligado ao Senhor 
Ademar. de Barros, que também man~ 
têm seu jlirt com os comunibtas, com 
o propósito de lncorporâ-ws às suas 
fileiras poUticas. 

A situação do Brasil neste m0mcnto 
em que há ação permanente dos co­
munistas internacionais, .::om aux1110 
de militru.·es brasileiros filiados à c.au­
liB, e em que o próprio G<:vêrno os 
envia a ocupar os mais t~.ltos postos 
de comando, é realmetne mmto grave. 
Se o Govêrno brasileiro 1.B.o pode es­

DIARIO 0.0 CONGRESSO NACIONA!: (Seçllo 11)' Jultio dé l954 1~~ 'l 
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modo que o fiz, à sua atitude, mant­
festanao-se de acõrdo com o ato do 
govêrno de fixar as novas tabelas do 
salário mínimo. E, se o declarei "pre­
cipitado" ne.ssa. manifestação,· com o 
brilhante trabalho a' que se entregou 
sôbre o assul_!to, dei, também, :\ pala­
vra ~recipitado a significaça.o, que 
realmente possui, de apressado, no 
sentido de que, sendo· relator de pro~ 
jeto de minha autoria sôbre a matéria, 
antecipou-se, adiantou-se ao seu pa­
recer com o emitir d~ tribuna do ple­
nário, conceitos que ainda não eram 
do conhecimento da Comissão que de­
verá conhece1· do parecer de Sua Ex­
celência. Evidentemente, isso não 
constitui censura, mas, apenas, regis­
tra v a o fato. 

Seja como fôr, quero manifestar ao 
ilustrado Senador por Santa Catarina. 
as minhas sentidas excusas pela má­
gua q'Ue, sefu intenção de o fazer, com 
as mmhas expressões (talvez, no con­
ceito de S. Ex.a., mal empregadas•, 
causei a tão distinto colega, pois, re­
pito, jamais me pa~ou pelo pensa­
mento molestá-lo de qualquer forma 

o Sr. Gomes de Oliveira - Muito 
gratô a V. Ex.a pelas gentis expres­
sões. O nobre colega esta interpre­
tando a palavra nô sentido mais_ be­
nigno. 'I':ive, porém. no momento, a 
impressão de que significava _algo me­
nos agradável. Seria, não apenas . .Wa­
balho, esfôrço, mas, t!lm~m, .â:JlSla -
sentido, a.liãs, que Candldo Flgueire-
dO lhe empresta. • 

O SR. NESTOR MASSENA -
v. Ex. a 'tem tôda a razão nesta afrl:-
nlativa. ' 

Estou apenas esclarecendo o sentido 
com que empregue1 o têrmo., 

O Sr. Gomes de Olivetra Wa­
deço a explicação generosa e an1ávt>J 
de V. Ex."'. 

O SR NESTOR MASSENA -
E' esta, sans rancune, a explicação que 
devo e dou, com sinceridade, ao no­
bre Senador Gomes de Oliveira, a 
quem ·rogo aceitâ-la cordialmente 
como homenagem do alto aprêço que 
Ihe devo e não lhe poE'so recupar. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDE"N'n: 

Emenda· n. l 

Ao art. 1.6 <Emenda n.• 4>: 
Suprima-se, neste artigO, a palavra.: 

• 
11

! .... $.tuais •.• " 
Emenda n.o 2 

Ao art. 1.0 e seu § 2.0 (Emenda 
n.0 6): 
Suprimam~se. no corpo do art1go1 r.s 

segUintes palavras: -
" .•. ou defesa· de tese .•• '' 
s_upr~a~se o § 2. 0 • ' 

Emenda u.o 3 
Ao ar~. 2.0 <Emendá n.u 16): 
SubStitua-se ê.ste artigo· pelo se­

o-uinte· 
"' "Art'. 2. 0 os cargos e funções de 
que trata o artigo anterior sao trans~ 
formados em cargos ou fúnçôes bo­
Iadas do padrão "0'', ou referfulcia 
31, quando <.!xigidO oara c;eu pr~vi­
mento diploma. de curso superior de 
duraçã.o igual ou roaio1· de 3 (três) 
anos." · 

Emenda n.o 4 

Ao art. 2.C' <Emenda n.o 17), 
Acrescente-se a ê.ste artigo o · r;-e­

guinte parâtn-afo: 
"Parág:t:afo único. O disposto neste 

artigo· não se aplictt aos i!.<l.rgos ou 
funções com situação regulada cor lei 
especial, cujos vencimentos c·>rrespon­
~entes seJam Iguais ou superiores aos 
coru:ignados nesta leJ. ,. 

··Emenda n,o 5 

Ao art. 3.0 (Subemendas à E:nen .. 
<la. n!l 21) •• 

Ac1·escente-se a êste artigo o· se­
!fuinte parágrafo: 
. ~ 1. o Os atuais fnnclonários iate­
mos que ocupem, ii linterruptam.ente 
há mais de 2 !dois) anos. car!!OS ~ 
que se refere o art~ 1.0 da presente 
lei, serão efetivados mediante a nn:s­
tação de concurso de tltUJOS. ·• 

llmemla n.o 11 
Ao art. s.o (Einenda. n.e 
Suprima-se êste artigo. 

Eme~'!âa n,o 12 

I 
§<), 

Ao art. lO (Emenda n.• Ml. 
Dê·S~ a ê.ste artigo a aegumte ree1 

dação: 1 
"Art. 10. os servidores aposentados 

ou em disponibilidade, nos cargo:~ ou 
fUnções referidas no art. 1.0 destQ. 
lei, terão os seus proventos revistos, 
na forma da letra a, in jlne~ do ar• 
tigo 182 da Lei n. o- 1. 711, de 28 de 
outubro ,de .19"52. '' · 

Emenda n.o 13 
Ao art. -11 <Subemenda à Emen .. 

da n.o 68). 
Dê-se a êste artig-o a scgutntd re,. _ 

dação: · ' 
"Art, 11. os padrões ou referên• 

elas, ·aludidos no Rl"t. 2. 0• são ex .. 
tensivos aos funciontrios l!JJe-:-ats oue 
prestem serviços meóiante acôrdo en• 
tre 1. t:Tniã.o e os F..stact·'l~ e para cs 
quais se exija diploma de curao 
superior. ·• 

EMEND.\ N.o 14 

Ao art. 12 (Emenda n. 0 '13). 
Sup1·ima-.se êste artigo. 

EM.Ji:NIM. N.0 15 

Ao art. 14 (Emenda n,o 9 - .... 
parte) 

Onde . se diz : 
" ... Cr$ 600.000.00(),00 (selsc~hto, 

milhõac; de cruzclÍ"os) ••. '' 
D'1ga-sc: 
•• .•. Cr$ 63t.ooo.coo.oo (seiscentos 

e trinta e um milhões de cruz>Jl ... 
l"OS) •• , " 

Onde convier- (Emenda n.o 85) 
AcrescenW-se êste artigo: 
"Art. . . . Os servidor~ portado2·es 

do diploma de curso superior e f!UO 
Emenda Qn.o 6 tenham e~tado no efetivo axe1·ct •io 

A das profissões em que são dip1om1-a 
o nrt. 3.o íSubemenda à Emen~ dos no nno de 1953, nO.'; servi,..,...., C::ls da n.o 93) : ... ~ .... 

repartiçõ~s a que pert:mçam, se:·lo 
Acrescente-se a êste artigo o se~ incluídos nos cargos ou f'unções de 

guinte parágrafo: 
"§ 2.o Os cargos ou f>In•·o·,. de que tratp, o art. 1.·.) desta lei pr...ra ..,. ..... os eleitos do seu art. 2.o 

tar vigilante, qut; f1qu~em o povo e a . cumprida a diligência ass-'l!ntnda na 
Nação de ~breavlSO, nao OOmente con- sessão de. ontem, quanto à redação 
tra a a~ivtdade dos comunist:u; mter- final das emendas do senado ao Pro­
naclona~, _mas em face do namoro _do jeto de Lei da câmara n.o 366, de 
Sr. Getu~10 Var~as c~m os comums- !953, votado ·em regime de urgência., 
tas. <Mutto bem. };fuzto ·bem.!)· a Mesa vai submetê-la à di.scm;são e 

técnicos de labOratório especial!U>dos Parágrafo único. os atun1.~ en:·t-
parn os quais se enge o diptom ~ de nheiros do Plano _J?ostal ~.l~elegráf eo 
curso supenor e que estiverem 01 :.~v1~ do Departamento dos Correios e 'J e~ 
dos pelos mP.smos .J. upa!!tes ná ma1~ légrafcs serão incluidos "1m ~ar.-O.'! 
de ~ ítrêsJ an~s em ;a:n.ter tnterinl), , de Elnenheiros do Quadro In. p ,r­
ser-ao preenchidos po.- c.mcurso de 1! te Per:r.anente do Minl.r.t.ério da v a­
prov:l:S ou de. !ftulos, realizado na. ção c· Obras Pú.blícas." 

O SR. PRESI O E /I' f ll. 
Contínua a hora do Expediente-. 
Com a palavra o Sr. Flá\•io Guima­

rães, segundo orador mscrit-~. 

O SR. FLAVIO GTllMARAE;b, 
PRONUNCIA DISCURSO QUE 
SERA' PUBLICADO VEPOIS. 

O SR.· PRESI.[iENTE: 

Tem a palavra, para explicação pe~­
ooal, o noon Senndor Nestor Massena. 

O SR NESTOR. MASS NA:. 

(Para e.rplicação pessoal) - (Lê n 
.-;eguinte discurso): - Sr. Presidente.! 

O nobre Senador Gon1es de Oliveira· 
~eusiOilizou-se, conforme manifestou­
se, ontem, da tribuna do Sena.do, com 
a expressão de meu uso, em comeu· 
tário sóbl'c o salário mínimo, a êle ,l'e· 
ferente - "ajan .de defender o sw­
vêrno". 

Não houve de minba parte o mini· 
mo propó~ito de atribuir ao vocábub 
ujan sentido Que pudesse melindrar ao 
digno embaixador de Santa Catarina 
e brilhante representante do Partido 
'I'rab:uhi.Eta Brasileiro. Segundo se 
lê em Cnndido de .Figuei.rt~do, ajan 
significa ~.:uidado, trabalho, como a/a· 
noso é o qu~ se acha cheio de traba­
lho. Foi, pois, com a sígniticação de 
o. trabalho- de detendet o govérno que 
usei o referido VOC'..á.bulo. 
. Não creia S. Ex. u. que I<!"U pudesse 

ter em mente atribuir-lhe pro:oósitos 
menos confes!:!'::rei.:s, o que seria de 
todo deB;.-ril:noroso. ao me referir, iJelo 

votação. 
Em discu~>são. 
(PausaJ. 
Não havcnG.o quem queira ll1>Rr dà 

palavra, dou-a por encerrada. 
Em votação. . 
(Pausa). 
Os Senhores Senadores que :tpro· 

vam a redação final. queiram conser­
\'ar-se sentado::. 

(Pausal. 

próp11a repartiçao." '1· 
EMENO_-\ N.<l 17 

Emenda u.~o~. '1 
·j Onde convit;.t' ·(.Sul>emenda à em~:t!. 

Ao art. 4, 0 (Subemenda .às cmen- ~da n." 90) 
das ns. 24 e 25J · · Acrescente-se à seguinte nrtigo: 
D~-se a êste artigO a saeruh~te re- •· Art. . . . Sem prejmzo do .. lispo~.cri 

daçao: •Art 
4

, t _ . nom't.5.".oscnrgosde_profe~Grns 
. • · Es .endcm-.:.e_ aos a~,)lo- catedraticos. cto magibténo sv.~e ·i>)f 

gJ.Stas e- -';esqmsadores do rn.stwao r c do Colégio Perlra 11 teráo ,Js vm­
~sv~ldo ClUZ, P~~tadore3 d~ chpk:~lfl.) cimentO."> m~msnis de Cr$ 14. J:JO r,"'J 

d
leest·acu

1
rcslo. ~ supei;ores, cs beú~ fkiO:" I tquaton:c ~uH cl'\lzeirosJ." 

E' aprovada a reda((â.o lima -
· constante do seguinte .. Emencla n.o 8 \"' EM~·Nn.\ N. ') la 
PARECER N. 0 525, DE 1954 r Ao . s o 2 o I Onclc C:\JTI\'i»r tEmenda n.o 92l 

R d 
• 

1
. I da d· 

1 
Emend~t~ 0 ?:h§ ' (5Uemencla à, Acre.o;cente-:,e _o segmnte artieu: 

e açao ma_ s em~n .Ls ..,l!o . ,; ... • .. I "Art .... ·rerrro, tambem, os m~s-
Senado ~o tnneto ~~ Le~ ·J~ ta- ~o ·§ 2 · · 0?-de se ~li::: . . ... moS dü:eitos cnnt"erido.s por esta lei\.-
mara 1I. 3,6, de 19:>3. . ... com as co.~ccdld .. s no ú.l t. 14a, os lierv1ctores aposentaoos wompu !1'1-

RelaLor: sr. cost:.t Pereira. ttenrnn e :r1· ·· /riamente, uma ver. que possuam di· 
, ga-se · . ploma de .;urso ~uperior de dur~ ~-o 

A .comissão apresenta a re.:laçáo fi- i te~· 'n co:n:; as previstas n'J art. 145, j de 5 on mmr nn?s e que 1a .enl;a!tl 
nal (fls. anexas) dn.s emenda:> do · · · · exercido o magtStérlo supcrwr 0.) 
senado ao Projeto fie Lei n c 3-66, 'ie Emenda n.C! 0 I Pa~. '' 
1953, de inici:i.tHií, da Câmara dos un.~ll-\ 8 ,o 19 
Deputados. Ao nrt.iv,o 5.0 (Subem~nda .t Emen· ... 0 d . ..:: b 

Sala da comissáo de Redação, em da n.u 89). ~ ~ r.onll€r 1 '-'u emenda i ~n n-
d 1 J A t . l ,.. da n. 9RI 7 e ju ho de 1954. - . oaquim Pin.;;.;_ cre~cen e-se a es e ar .. l~'O o bE'~ ~ 't · t 

Presidént.e. - ~-:osta Pereira Relator: guinte parágrato· -_t!rc:(:rn C·s; 0 segu!n e art12,o: 
- 1Valdemar. Perlro::a. - · Cc..n'"-lhr. "i 3. 9 Aos orÔfessôres c .... tedrálico~ b '·A.rdt. · ·• ~~ç; .extcma:::os aol5 mr.m-
Gufm.arães. de Estabelecimento de ensin d l""'~-·; ,, :_os . o ma:::us:~er\IJ supeuor da ou:{; o. 

f.? 3. ,J:J.uo. nQo mclnídos no art. 1 " d.a f':'""' 
ANEXO AO PA"?EO""'"' -...:,• ::,_.1 .-.. quando afastar .. r.ts do 11Ul&1Stf;l'W. ~Ir. ""nte 1.,i a., grotific .... · · .. .1·· ~· ~.. · " v'J:tudu · do exerctcio de · 1 · · -~ .. • ·~ ••'<0 C3 qu1nq1 ~-

DE UlE4 ' c~trg? e ~~tvo nni>; estabelecitJ!1.'.! no nrt õ .. cr 11 
. . . 0u de out.ro cargo em c•.mJssào ou 1·- d ·. · r· ' ·' 

~edação final àas cm~nrlas do tP-mporârio. incomnatível G<ILYI o f'xer- j ~~~~~;:~,,c e s~'t~apa~a.g:.·~ ~.f ': ' 1.-: 
Senado an Pr01et.o dt• Lei ti'! r~â "'fcu, ci:-~ câtf'dr!'l {> n.sscg·.u-1110 0 did I · 0 .~ 08 • IS \enclmtll~O·· · 
mara n.0 3G6, de 1053, que altcm posto neste artigo", • , O 
os atums cargos e tun~õ:;s da :let"·r E d I SR. PRESIDENTE; 
V'•·o publiCO • VIl fp"' ~1nen a n.c. :o . ~ ''" ..... " "·· 11ru As mncnda.s serão encnminhad~!:; à 
C-'1t10 1;rovtmeuu. fi exuttd fll:loma. ~o nrri.,.o 8. 0 tSuC~mencia ; r;:t:?r:.· C'C.ma.:::: .d:!:; Dcput~dcs. 
dp PctLrsn ~~l'PP.rf-01 m~·~'t;'!feso de da n. 0 fl3). I _Nos tê!"nlOB do art .. 39, ·f-1." r1o ne-
tes., e dá outrc!-3 prov:~m. .::u.Jrilwl-Se foSte artigo. ! :;:~:~~!1~:1 r~t!'rr:-,, t..:.:::;!:t1~~ 0 Sr. ~tr.•-

c -

• 
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- Prisco _dos -Sa.ntos para, naquela!. O SR. D,tR11l :CARU(ISO: '/ O ·sR. PRESIDENTE: 
Cas!'t do . 0cng1 .sso, acompanhar o. .. . • - · · • · "' · • 
estudo das referidas emendas. · - Sr :;_·l.T~stdt'nte, desde que a Mesa: , 0., Ser::-totes senado:rcS que apro-

PROCEDE-SE A CHAMADA A QU11l 
RESPCADEM og SRS. SENAl)Q. ' 
RES: ç 

O SR PRESIUSlHE: 

~,-,;atada· a· prorr!:lgaçãô do· eipe 
·dienc.e, passa~se à. . 

ORDEM -DO DIA 

Voiaçao. em iiscus~áo úntca à,~ 1' 

Pto]eüJ ae Let .lu ~ar1ou.1 a n: :!u'i 
<le J.95~. r•ue "SU"nàc UDS o'li..Ute 
?tentes ·c sctryenr..o;:; que pal'w.:~pu 

ram a a capnana de~ :tatia, -ll.a·mi 
t.aaos cum o curso ~ comunauntt 
fle 2etotao. Seção ou equwa~enrl 
"s oenellCWS da Let n ·· 1. 18:::. :i€ 
:.:.1 rte Lçzemorr· ae :.95:.!, uslle{Jura · 
~Jromoçao, • ao <u~rem ap,Jsenta~os 
aos tunt.'iOnanos tJUoucus cl!Hs da 
iimâa· C de entiàãdes ·.utátqu·:t'.ti~· 
f''!le ?restarem "erv;ço miUttJ.r · nuF 
T{)rça:· Arw.aàas, durunte 2 :J.lt' 
ma querra, e ctã muras pr•J>J;a~n 

ctas \em reg1me c:te urgencut, nm 
têr•·,1os ao art '55, § 3.0

, do ·.-teg~ 
mento .. nterno, em .·trtuae dA Re 
quenmento n." JOS. de 1954 u.pro~ 

vado 'ta s~s.sa0 de 2::! de 1Uf!.ltJ '.f' 

1954l; tenda Pareceres: 1 - Jõbn· 
J proJeto: 1.a Comtssao de Constl· 
t·uíção e lustiça, sob n.'-' 85. ae 19b<t 
pela constituci:malldaàe; dtl :'o· 
missão ·~e :iequrança Nacwrrat, "nt 
n . .r 86, de .954, tavor1vel: 1a L.' O· 
r·s1.sâo rte .i'mancas ~pro1er.ao 
oralmente na sesscio de 13 ·5-54 1 

C07•trárzÕ: • II - Sôbre as ~menciac 
de Plenário: da Comts,stUJ .e Cons 
tituicão e Justiça, vela ciJn.sttt:·u 
ctontl.liao.~.de; da Corriissân le ·~egu 
rança Nacional, contrârio: da Cl') 

: missão de Pinança."' rrmtráno ·pro· 
ferido oralmente na sessão de 1:.? · 
(J.e julho te 1954J. 

O SR. Pl\ESIDEri'rE: 
.;~ A votr ção começara. pelas em~nuns 

Em votacão .l emenrin r_.0 1. · 
os srs. Senador~ que a apro1,~m 

queiram permanecer sentados. tPausa 1 

E' rejeitada a seguinte 

EM·~NDA N" 1 

Acrescente-se onde convier: 

vai suomP.Ler a votos, não a emenda, VHm ·o destaque sugerido .p'da Comis­
~üa ~ sugestüo da ·:oin-lssâo de F'óri;as sáo de, f'ôrç<U:; Armadas para que a 
Armadas, j3.f!l que ·a •~me!J.da consLJ'-.IJa emenda n. 0 3 constHua projeto Em 
"] } -:eparado pedlr .. a ~.V. ~X.'. m ;.o:epara:·o, aue1ram perlnancccr senl!a-

fwmo.r-mé se:::>' C( ntisSão -de t<,.ô•·ças de.<;:, (Pausa>. . 
"'-"-T>8Gn~ <-: ..,"_nifestou sôbre: o mé-1 
r1to da em.nrTa. Está aprOV<!do. 

U SR ONOFRE GOMES: , '' SR. CAIILOS L INDENBERG: 
' (,.~·La 01 ~'-:.."•' Sr. PresH.J.ente, C!'nh• .~Pele: ~r~e.m) _- Sr. Presi~ente, re-

'1 1mpressaa· d.e • .JUe ~l nobre ,:;euauUJ .

1

. querru ve:rthcaça,o da votaçao. 
i\1r10. cm·dos~ está eau-n·ocado. • 

R2l?..t.ei oJ IJ•:i,jt:t.q e effieud.as n11 ~o. I O SR. PRESIDENTE: 
mt~sào d~ ::::qgura ,<:a Nacion~l e .0 · Vai-;;.e proceder à. verifica.cão de 
'll~U' tJa_recer- •arE~ oue t'Sta . ~nu::~ ... w 1 vo·"f:i.l:.:...l rcqLter10.a pelo noilre .::i~n.t­
~onst'tUisse .m.'.leto separado tm :l.prn· :tor 'carlos L.inctnn!Jerrr 

UncJre Gomes - E.z'ech1as da Ro·' 
i::ha - Ç.'u:ero de Vasconceto.:~ - Car­
lOs Lzrw.emoerg - .llarmuo Noguetra 
- ·Mozan. Lr.<go - Nesto1 Massena -
Dano CarMso - Costa Perezra -

,Ptámo· Gmmaraes - Gomes de OÜ­
vetra - Franc1sco Gallotti - Aljre­
do Simch - Camilo Mercw - (14) • 

(, SR. PRESIDENTE: 

Resaondetam à, chamada 14:Senho .. 
re.:;; Senadores. 

Não ná numero para prosseguirnen .. 
to o.o~ trabaihos. · _ 

;•n ''t•, '- Cl" 

l?edirm à "\1esa . que 
<P:t.ur~ :i~:~ ·u~t.if 1 c8Çâo 
vtsta :la 0(lm1ssão. 

pro~edesRe •1. 
do "pnn;o de QuBit·am levantar-se 

A Mesa encerra ·a sessão e designa 
os se.nhores para d. próxima a seguinte. 

.:;.:;uaLI.VJ:e.'S QL<e li"utain a f«.VV1" .l;J des-
~,aque. {PC!usa). ORDEM DO DIA 

o -.!R, PilES• OEN'rE. Queiram sentai-se os sP..nh-ores se-
nactorc~· Q'..le o aprováut e levantar-se Votação,. em disc·lSSão única, dQ 

Const9 ao pan:cer cto nobre it~1~ os que 0 reje tam. lPausa). PrvJeLo ae Let aa Càmara n"' ~7. ae 
t.ot· da UUillJ..Ssào de S'guranç·a ·N11cio 19:.li.l, ,que esteocte aos suotenentes· c 
na, .-, seg"lntP-; Votaram a favor do destaque 13 se- sar~e;;mos que_ padtctparam aa Cam· 

"Sena.o .Júnveníet.te .... tenae1 •o. !J.r.ores· senadores e contra 9. ganha na ltaua, habilitados com a 
que conph-t.arew os ~ursos .k eo Náo há número. Vai-se proc~der à ...:ut·.:;o .... <! vvr11anuante ae .t-etotao, .::se~ 
man,!ante de pelotào, ;eção JU chamada. . çao ou eqUivalente .. os oeneUctos cta 
eqmv tlent.e .. osknormente -.t<' t~~·· Lei n." 1. 182, ele '~4 ie ctezemoro ae 
mmn da guerra em <;Ua <:ell.t!nda - :.i! s · 
fase, a :Jomtssâo de se~11 , ~:n~·;fll FRG<?_EDE-SE A CHA~MAD~ ~A~ QUE ~va , a segura !JL'omoçao, ao serem 
N<tcJnhal mma que "'- emen ia c;PJ, RE~:~NDEI\.1 OS SR..:: !::5ENA.UO- aposentados, aos funcionários puoH-
de:::tn~::~'it n1..1.a .~uf' constitua oro I RES. . cos CIVU3 aa união e de enttct.ades 

'1 aut.árquwa.o;; que prestaram serviço ml-
Jeto em separadü, para não ;::~tra V td L • - t F .. ~Sar andamento de ProJet:o im . wa o tlrt4 - Wal.Qemar Pedro- J.1 ar nas orças 'Armadas, durante a 
'TI rc ,j37 de 1954 1 ~a - Amsw JobLm - Pnsco .JJS aan· u1t1ma guerra, e aa outras provutén· 

Ai esta r sr ::ta à questao de oc-~ tos - Ar ~a l..eao - Joa.qu,m ~u es - ctas tem r egnae ae urgencta, 7!-0S ter• 
Q\'n su~('lt~da f)elo nobre Eenad.or Ua· Onoj!c G~mes Georg:no AV_lmo mos ao a.rt. 15:>, § 3:' cto RegLmento 
rio Cardoso. - Ruy <...atnelro - DrattU1. r::rnant tnternu, em vrrcuae do Requerimento 

- UJatr Bnnctetro - Ezec.'i,uU> da n.~ 308, de 1954, aprovado na s~ão 

O 'R DARIO ''AROO"O •Roc!La -. C:ccro de Vasconcelos - de 2~ ae JUnho ae 19541; tendo Pa-
S · .t.: ;:; : I Carlos c.nutenUJet g - C.wz Tmoco -I teceres: 1 - aob7 e v vro1eto: cta co-

(Pe/.U ora.em) dr. PresH;tente, estou Hami1 .. >n Noqtteira - Mozart Lago m1ssao ae ConsLltulção e JUStiça, soo 
sat1sie1to ·~olll a expliCaçao que 11 li:ll.,. ·- Nestor Massena - Dado Ct~rdo!"O n.J 85, de !954 pela con.stiLuctonau­
acaba ae· ctar~me. Devo d ctan.t en- - Vosta Pereira. - li'ltivio GUtma oacte; da Com~âo ae segurança Na· . 
r.ret~:ohtt: que-· o m.n;re Sen,tdor Jnurn.:. raes - Robeno Glas,o~er - Gomes ctonal soo n." 86 ·de 1954 t'avorável" 
Uomcs não tem ':'aZ!iO quandO .lÍll'lll>l ae Uliveirc;t - Francisco Gallotti da C~mlSS:.iO de ,Finanças' lproterid~ 

11eu equ1vuco. Realmente, ·1a1 '1a. Alt.,..edo Sttnch -· Camilo Mercto - oralmente no s são de 18 •. _541 con-
~qulvucc de mmha parte. O !.]U8_ na 1 ? (26). I tráno· 11 _ Sobre l.tS e~end~ de 
o segmnt'2: ~uandt.o u_ma CtllnlSSJ.>J tcc· Plena;io· da comissão de Constltlll-
nl•"!a se: n1an•t,o.sta sobre deter•maao.. O SR. .PRESIDENTE: ção e JÜstlça, pela con.stitUcionaada• 
etn2110a optna favuravel ou con-·,.,'l.ria·· ae; da comn;sao de Segurança Na-
ffi·'f'tl. QuH'1 •tl porém, opma lU Sf'B Re,:;ponderam à chamada 26 Seqho- ciona1, coritrárw: da Comissão de F'i-
tido de .•ue ? emenda. :{;nst u~ ... apl- res Senadores. E:st.á confirm:;tda a f al-
I
e r "e~a. 'tdO, e .,>oraue, no 1rif'l·itr-, nanças contrario (p.rotenao oralmen· 

ta de numero para "'rasse~mimento te na sossa· de 12 7 54) 
Art:;ljlC . - Esta tei entrará 

na data em que completar 
anos 1E. sua publicaçio. 

está d ·' acórrto com a. emenda E fn:· t-' - '" 'O - - • 
:!m vigor just.amentP. "} oue V 811 ~ B.Cabt)·l rlf da .votação. DiscussãQ única do f'Íojeto de Lei 
três l3 :1NnonstJ·ar a,:, olenà.rlo tendo o on- da uâmar~ h." 4::$, de 1954, que reajus· 

0 SR. PRf:StDEN1·E; 

'Em votaàC' a emen.ja n.0 2. 
O!: Srs. · Senadores· ::tUe a apt·ovam 

queiram conservar-se sentados. u)au 
!JUJ 

E' rejeitada a seguinte 

ID/IE.i~DA N.' :.l • 

Art. 4.0 e seu parágrafo:_ 
suprime-se. 

ll llll. PRESIDENTE: 

rece~ do emmente ..:olegá '3et.od·n Discussão única elo Projeto cte ta a a;osentadona e pensao dos ban-
orotre Gomes. Let da Cámara n.u 43, de lfl54, cânos te tambem dos demaiS se;gu-
. A:a:m 'a .f)omLSsào de FôrÇas A'..·nm que reaJusta a ápose1ttaflona e rad.os dos InstitUtos e Caixas de Apo-
da:::· e ta'lrar·lveJ à em ·Í1da; lO·mas. pensão dos bancarias w tamoem sentadona e Pensóes), em regtme de 

'Da-. a na·n att·azat ct nlart·.ha lo. P''tf- das demais sequrados dos lnsti- urgenc•a nos· t' d art 155 I ' tutos e Cai.·r:as de Avosentaáoria • ermos 0 • , 
]eto, o seu .:nmnente r?lator ·4cmu~~- e Pensõesf·, em rernme de urgê.n- 3.", ao Regunento Interno, em \'lftuae 
lhoP que eli:l., mnora net~essàl'!a e cw., nos têrmos do art. 155, § 3.o, do Requenmento n.U aU.1, de 1954, do 
Util, r,onstHUisse ll'OPilRlt.;tto ~t~tl·l:t~à& . t Sr. ~\1oza1·t .Lago e outros Srs. Se-

E - tev:antm a do ReQl'm.ent'o In e1·no, em virtu- nadot·es, aprovado na sessa'o cto 9 de s.1a t ':'a.-.;a(\ tlrJr que · ' · de do R.equerzmento il..u :H5, de " 
qu"'stão cte .wdem. E:U ~iese1arta, mal::; 1954, do Sr. Mnzart Lago e- outros JUlho de 19541, tendo pareceres (alll-
que a I\1P.sa me intormassr se, :-r.~us&~ 8,·s. Senadores. aprovado na ses- tia não publicadOS) das 00missôes de 
da tt o;;ugestão de const.ituir ·.Jt'oje~.o sáo de 9_7•1954 ). tendo uareceres Constituição e-Justiça e de Legl.Slação 
sep-:rado. a ~!T.êttda será .::;ubmf'!tiria à <awda não .-.ublicados) da.<; Co~ Social e dep~ndente de pronuncia· 
apreciação dC'I Se.., do, para apr:JYação mtsões de cÓnstituictio e Jusr.tça mento das Cofuissões di:> Serviço Pú-
"' rejeição. ~ de l..eqislac.áo Social e de.,.,en- blico CH'il e de Finanças. 

Sãc a~ :,xplir.o:tções qu., desejo o~ter r-
Emenda n.Cl 3. .J parecer Ja ço- ·~ v. Ex.o., Sr. Presidente. dente de vronunc?ame11to das Co- Prinleira discussão ao Projeto de 

•nts-;áu de SP.!."Uraaça Nacíonal uropóe / missões de Serviço Público Civil Lei do Senado n.(l 42, ae '1954, que 
que .:;onst.l~Urt p!'ojeto em s_epam~; o O SR. PRESIU.t:~ !'h: e de Finanças. di.spôe sóbre a·tixaçá.o de salário mi-
d:-- C'otni.ssao de Fmanças e l!::~nt.rauo I mmo (em tegime de urgéncia, nos 
c o do de 'Jf'nstituição e Justiça, ta~ .:3endc a Comíssão de Fôrças ~rma· O SR. ~PRESJDENTl:: t.êrmos do art. 155, .§ 3.' do Regimen-
vorb.v'el. d::t;~ iavorávet à emenda, está sera·0o!>- Acham-se sôbre a mesa 05 parêce- to lnterno, em virmde do Requeri-

A Mesa vai consultar o plenário sô- ta C•- votação, :;>ara aprovação ()t~ re~ res das Comts.sões de Constituição e mento n.u 3::!5, de !954, do sr. Othon 

=~~çasu~~s:ro~ar.a Comissão de .. se- je~-votaçã~ ·a e~enda a.c 3. ~~;~~ Jí~Ii~l~~~o vroc~~~ rtd~r~ro ~~~e~: so~;~~s d~r~:7~;~.~á~~~·n~~~~; 
i O SR. DARIO CARDOSO: 
1 (Pela ordeml Sr. Presidente, V. J:x. • 

declarou que os nareceres a esta 
emenda são ravorávels ou contrários? 

Sr. 1.~ secreté.rtu. de parece1e:s das comissões de· Cans-
O SR. MOZART LAGO.: tituição e Justiça; Legislação Social; 
(Pela orâetn) r Não toz revisto 1..1f10 _ O SR GOMES DE OLIVEIRA:. Economia. . 

orador) .sr !?residente, v. Ex.~~ anun- Votação do Requerímento . n.0 336, 
<Pela Ordem) - St. Presld~nte, de 1954, do Sr. Bernardes Filho e 

ctou a votação Jo req'..lerimento p<tra ev:dentemente, não hã número na outros Srs. Senadores, solicita.ndo 
que a emenda constitua projeto sepa~ Casa para proE.eguimento de nossos urgêcia, nos têrmos do art. 15~, § 

~; ~ SR. PRESIDENTE: r~do1 trabalhos. Pedma a V. Exa. man- 4Y, cto, Reg1mento ln~rno para o 
· o parecer da Comissão de Finanças o SR. PRESIDENTE _ A sugestão dasse .Proceder à chainada, conformej Projet.o de.'Lei da Uãmara n.0 129, de 
I con~rá.rio. iJ da Comissão de .dons•"i-~constante do parecer da Comissão de 0 Regimento. · 1954. que autoriza J poder Executivo 
tufçAo e Judtça pela eonstitucionali- Fôrça& ,L\rmaaas 6 no sentido de qur . a abrir, pelo· Ministério da Viação e· 
dade, e a Comissão de Fôrças 'lpina a ~menda r:omlhtua projeto separado. C SR. PRESill.ENTE~ Obras Públicas, o crédito especiar de 
110 sentido ie que a emenda "l"ns- l!.' êsse jestaque que está. em vota~ã.o De· acôrdo cOm 0 1'\PJ'IUei'ldo por Cr$ 30.000 000.00 !trinta milhões. de· 
tttua l]rojeto separado. A _Mesa ta no m••mento. . ... . . - ... "t cruzeiros) destinado à reconstrução 
JU ~amente. consUltar o Plen:árlo sO- o SR. MOZAR'l' LAGO ..,.... Obrtgado V· Exa., va1-.se proceder à chamada da barra~m de pampulha em ·aeto 
lare esta sugestão. · . v. Ex.a pelo esclarecimento. · para. verificação de nrunero. Horizonte, Estado de Minas... Getais':. 

'· 

··.~ ·j 
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Vomç[to do Requerimento n_,~ S39, Diretora em. seu .~arecer n .. 0 503. d~) \;ot~çflo,_ em di&cuss§o tw~c3, da I convênio Cultural assinado em Ma· 
óo ~. oeratdOt H.~:.~.L;.u \'ltlacqua e l954. do Pro)eto ae Rt\<;o!uçao n:" ~8, t'~aaçao hnal ioferecida pela Comi~~ drid, entre o Brasil e a Espanna.. 
<:~t;tr<:ts · Sl·a. scnacton.•s_ pectitu~o ~- de 1954, Qlle. tonce<te exoneraçao a fiao de P.:Pcmção em seu carl.!cer nu- Pareceres: da ComlSsão de constltui•' 
geuc1a. ~o:; têrmos do art. 15~. § ,·::1.0, Hercule--!>. a: _Mace a~~. Rocha, do cargu ! lllero 511,. de ~954) do Projeto de De· çãO. ~ Justiça, ·sob n. u 203, de Hl5f. 
ao Regtmento Interno pa~á o Pru- de ·Redatol de An~liS e Documc:ut<Js .cret oLe~Islattvo n.' 123, de 1953, que peJa constitucionaliL.ade:~da. conus• 
Jeto de LCI_ C1~ G~mara -n" 376: a.e I Parlamentares d..J ;:,enaao. ap_ro_va. o- contrato_ celebrado entre o são dt: Educação e cuttma, sob nU• 
1953, que diSpoe _:;obre R cooperaçao Votacâo em diEcussão umca da. -~llms~erlO da Agncultura e Jose Be- mero 2U4, do 1954, nela aprovaçaa 
financexra ela Um~o t>uJ .a~·or do en- red.aç.ã.Ô final \ott:recid.~ .pela C~m~- t.:~rra da costa e s_ya mulher Adella ~com voto em separadJ do .3r. ·~nu.~ 
!i!llO de grau_nléUIU. 'ãO ele Redação enl Sl'U Pal"ecer nu- L"ernat~dcs~ de Oliveira, para o fim dor ~UlS TinocO!; da Comisst\o c:tC 

Votaçüo, clll dlscu:.~lio t~nica, do mero 508, ae '19ó4! do PrOJeto de De· de Irrtgaçao agnco_la nn propneaaae t;_~iaçoes E..'xtt;r~q:es,, sob n.'"'- 205, ctt. 
Requenmento n.O 364, Ch: 19i}4. tlu :6e- cr.eto. t.egu;latlvo n." 'M, de 1952, qut dos ~esmos, de~oi,mnada _'' P;nha ··_, si- 1 _b4, pe~u rejetçao; da _ConliSsã_o. _ao 
Ilhar .Hamilton Noguum, p0dinuo m- autoriza o -rnbuncH ·(te 'conta,; a de- _t-nnda no _Muructplo de lgua~u~ Estado ~;;n~:~.nças, pela a_provaçao ~profel'lUQ 
B'f:)rçâo nos Anats do nmnitesto-pro- ~ermtnar. (I regi..stro ao contrato ce· do Ceará. almente na ~essao de 3-5-.'>41. 
grama Ci.a Aliauça !"'01)Ulal coni-ititmd.a wbrauo eru:.re a .urvL.são a e Obras dJ Vot-ação, em discussão única, da Primeira diScu:~sâo. do ProJeto de-
das seçóe.:s do Distrito ·Fecle-r;u,· da Departamento de Administraçâd do reaa_ção fi ·' !Üfere::ida pelfi OomiS- Reforma Cou.stL&UctonaJ.n.'' 1, de· 19M, 
·uuiii,o Democr{ttica Nacwnal. do Par- Ministério da Ectucação e Saúde e a são de -Redação .em seu Parecer nU- que acrescenta dlspooitivos ao Ato d8.1 
tido Hepublicano e do .Partido Libcr · firma ~Uiz Fernandes 1& Cia. Ltda. mero 51-5, de 19541 do projet-o de De- Disposiçôes ConstitUcionais ·rranSno• 
t:.1ào1•• .....,. ' ereto Legislativo n." 12.S,-·de1 19f:l3, que rias. Parecer tavorávét: M)b nY :!42 

. . Votação, ein discussão Unica, d3 · aprova o contrato celebrado entre o da . Comissão de Refom1a oonstltu! 
Vv~<lção, em · ctL:wuS8.:;o- únic:t, do rectação tina! foterecida pela comm· Mini.sténo da Agricultura e o Estado cionaL · 

RcQUt:l"imento n.'' 3ü0. ne. 1954, Cio SG' :::âo ae aeaação em seu .t"'arecer nu- de Santa Catarina, visando a admi .. 
nhor Scnaoor Alfredo N'eves, pcui.nao mero 509, de 19M, ao Projet-o o.e De-· nistraçã<l e erpiÜ'raçâo. da· rêde de ar .. 
a inCH.I.''!â-1 em Ordem. do_ Dia nos ~êh ereto Leg.islat.Ivo nY b-6, de Hiõ3, que mazéns ('Xistentes no meucionado ES· 
mos do artigo 00, letra a, do Regi- revoga a rteci'3âo cto ITibunal d.e Con* t.acto. para a _preserVaação das safras 
mento lutemo, do ProJeto de Reso- tas denegatória cte registro ao con- de cerealli. 
lução n.a 27, de 1953, qne autonza a trat.o celebrado entre o Ministério da 
ida de Senadores à Confm·ência da AgriCultura e· FranctscD Alves de ou- Votação, em discussão única, da 
Uniflo Interparlamentar ... dá outril.S reira e .sua mulher, Maria Augusta Redação F'inal toferecida pela corius-
provldêucr:t. Asslln~áo de Oliveira, t>ara fins de são de Redação em seu Parecer nú-

d
. - · u·riga•:áo. mero 516, de 1954) do ProJeto de De-

\'o_ta~ão, em lllCUS.'!G.O Un.J,~a, do "' ereto Legislativo n.O Í30, de 1953, que 
PruJcco crc Resolução nY :w, etc l9o-':l, Votação, em discussão única, · da aprova o contrato celebrado entre o 
que autonza a Cmmssao de Trans- redação tma! wterec1d.a pela COinJ.S* Mini<;tério cta Agricultura e Raimundo 
portes e lAmwmcações a partlClpar, são cte Redação em seu .carecer nu- Augusto de Lima e sua n.ulher, para 
;por cto~ de seus membros. no Vl con- mero 510, de 19541 do Projeto jl.e oe~ execução de obras necessaria.s a: irrl· 
gresso pau-americano d€ Estradas de ereto Legislativo. n.-'1 64, de 1953, que gaÇão de tei.'ras de oropriednde dos 
·aocta.gem, a realizar-se em Caracas aprova o contrato celebrado entre o mesmos, .situadas na Fazenda "São 
{oferecida pela- comissão Diretora em Ministérío da Agricultura e Matias Domingos",, Município de Lavras da 
conciu.são do seu Parecer u:-'·126, sôbre Olímpio de- Melo e sua eslA;.:::a, Mar': Mangabeira. Estado do ceará. na tor­
() oficio u." :i-54., cta mesma Corrussao celina. de. Arêa Leão MelO, para re- ma do necreto-lei n.o 1. 498, de 9 de 
e lllCtUido na Orctsm do Dia em vir.. gular a execução e o pagamento das agôsto de 19~3. . / 
tude de dispensa de intersticio, con- obras necessánas a irirgaçã.o de ter­
cedida na sessão de 9-7-54, a reque- ras de sua propriedade, situactus · a­
Jtimento do Sr. ~:!nadOl' .fi'ranci.Sco margem direita do rio Parnaíba, no 
Gallottil • Município de -Terez.ina, Estado do 

Votação, en1 discussão única do 
ProJeto de Lei" aa Oâmarã n.v 58, de 
1954, que modi.tica o paragrnto UlllOO 
do nrt. 872 do Decreto-lei n.o 5.452, 
de l.<J de maio de .943 wonsolldaçào 
das Leis do rrã.balhol, com' referêncla 
a r_ec~amações por falta cte pagamento 
de salários. Pareceres tavorá vet-s: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
SOb 11.0 499, de 1954; ia Comissão·de 
LegislaçãQ. Social,. sob n-' 500, de 1951. 

VotaçàO; efu. · discussão única, da 
Rectaçau to·mat wferecJda pe•a üOllilS· 
são d.e. Redação em seu .Parecer. .uu­
mero 466, ode I954J dO" Proieta de Lei 
do Senado n.0 43, de 1952, que estende 
;;» oficiais refor111ados do ,J:!:Xército os 
disJ?.Ositivos do Decreto-lei ·n.o 103. de 

·!:3 iie dezembro de 1937. . 

V(itação, em discussão úniva, da 
Redação Final wferecida ·pela Co· 
ntissão de Redação em seu Parecer 
n;O 467, de 1954) das emendas do se-· 
.nado ao Projeto de ~ei da Câmara 
n.0 349, de 1953. que dispõe sóbre o 
:registro de diplomas expedlctos pelos 
estabelecimentos Ue enSino e sôbre o 
cxerclcio profissional. 

VotaçãO, em discussãO única, da re­
dação. fina! oferecida pela C-omissão 
de Redaçâo em seu pru·ecer u.o 469, 
de 1954) d.O substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.u 496, de 
1949, que concede às emprêsas ou fir· 
mas que explor~m a indústria. fuma· 
gelrn isenção de direitos para impor· 
tação de mâquinas ag·rícola.s ou in­
dUstl·iais, a serem aplicadas na cultu­
ra e fabricação do fumo em geral e 
materiais destinados no cultivo do 
.ftuno capeiro. 

' · Votação, em discussão única, da 
redaçáo final, oterecida pela Comis:.. 
llão Diretora em seu p&.recer n.o 502, 
de 1954, ao Projeto de Resolução n ;­
:mel'o 29, de 1954, que concede per­
missão aO.., Diretor -ie serviço do se~ 
nado para aceitar bolso:~ de ·estudos 
que lhe foi concedida pelo Institt:.to 
Brasileiro de cultura Hispânica. 

Votação. em discu::..<W.o ünlca, -l.oa 
redação final, ofere~iQ.a nela O-mi~iio 

Pia ui. 

Votaçá'J, em disCussão única, da 
re-dação final {Oferecida pela C:omts; 
são de Redação em seu Parecer nú­
mero 511, de 1954) do Projeto de De­
creto Legislativo n.(_ ·66. de 1953 que 
mantém a decisão do Tribunai de 
00ntas d-enega tóna de registro ao 
contrato celebrado entre a S~ão de 
Fomento Agrícola, em Cuiaba, Estado 
de Mato Grosso, c Jose clernardo Jú.· 
nior, para execução de-. serviços· de 
complementação. equipamento e •tns­
talação de energia elétrica e abaste­
cimento dágua no PôSto Agro-Pecuá· 
rio de C;lcer'es, e instalação ~de má­
quinas no Pôst<J de Leverger, naquele 
Estado. 

Votação, em discussão única, da 
redação final <oferecida pela . ci:nnis­
são de Redação em 1. ~u parecer nú· 
mero 512, de 1954J do Projeto de De­
creto Legislativo·p.o 67, de 1953, que 
mantém a decisao do Tribunal de 
Contas denegatória de registro ao 
contrato celebrado entre a seção de 
Fomento Agrícola, em Cuiabá, Estado 
de Mat-o Grosso, e Marcelo Miraglia, 
para execução de serviços' de com­
plementação, equipàmento e tnstala.­
ção, no Pôsto Agro-Pecuário de Ro­
sário-Oeste, no mesmo Estado. 

Votaçao, em discussão única, do 
Projeto .de Lei da Câmara· n." 59, áe 
1954. que dispõe sõbre a realização a·e 
exames de segunda época nas facul~ 
da'd-es ofiicai.S e reconhecidas, 1ocall­
zadn.s na Capital do Estado de :::;_ Pau­
lo. Pareceres: da COmissão de cons­
tituição e Justiça, sob n." 475, pela 
constitucionalidade; da comissão de 
Educação e cultura. sob n.0 476, pela 
rejeição. visto já haver perdido a sua 
finalidade. ... 

Votação, em discussão únic::t, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 61, de 
1954, que assegura aos associados dos 
rnstitútos e Caixas de Previdência SO­
cial. atacados de tuberculose, o bene­
ficio do auxmo-enfennidade. Parece­
res fat1orát•eis: da comli.<;.<;ão de Cons· 
tituição e Justiça, sob n. o 497, de 1954; 
da. Comissã<J de Legislação SOcial, sob 
n:;) 498, de 1954. 

Votação, em discussão única, ·do 
Requerimento n.o 369, de 1954. do Se­
nhor senador Cícero de vasconceloá, 

Votação, em discussão única da pedindo inclusão em Ordem do Dia, 
redação final wferecida pela cOmis· nos têrmos do art. 90, letra a, do Re­
são de Redação em 5eu Parecer nO- gimento Interno, do Projeto de Lei 
mero 513, de 1954) ·do Projeto de De- da Câmnra n.0 17, de 1954, que dispõe 
.ereto Legislativo n.o :07, de-1953, que SObre a contrll:)Ulção para. o montepio 
aprova os tênuos de acOrdo e aditivo mill'ta! • ~ -
celebradôs entre o Ministério da :Agri- Votação, em discussão única, do 
cultura e o Estado do Espírito santo, Projeto de Decreto Legislativo· n,o 4J, 
para execução doa Serviços de Defesa de 1952, originário d& .Jãmara dos 
Sanitária Vegetnl .... naauelt Estado. Deputados, que aprova ! texto do 

Discussão ,do Parecer da Comic;são 
de Relações Exteriores Bóbre~ a Mê'n• 
sagem nY 76, cte· 1954, ao sr. Pre• 
sidente ·da Repubtica,- submetenç:o à 
aprovação do senaao a escolha dO 
nome do Sr. Oswaldo J:riguettà dt 
Albuquerque MeUo para, o cargo dt 
Embaixador Extraordinário e p!eni• 
potenciário dt.' srasil junto ao GOVêr• 
no da Sudouésia. 

Discussão única do Parecer da CO• 
missão de Relações EKteriore.s SO<JrO 
a Mensagem n.u 83, de 1954 ao Se­
nhor Presidente da Repú.bli'ca, · sub• 
metendo à aprovação do Senado a 
escolha cto nome do Sr. Fernunao 
Nilo de .'\1 varenga >ara Mimstro Ple• 
nipotenciàrio do Brasil .iunto ao Go• 
vêrno da Tcheco.<;lO\'àquia. 

Discussão única ào' Pa;ecer da CO• 
mtssão de Relações .P.xteriores so[/ro 
a Mensagem nY 9b, de 1954 do se• 
nhor Presidente . da J:tepú.bu'ca, sub-­
met~ncto- a· npr'ovação Co senaao a 
escoUm do nome do sr. Uécto Hono­
rato d~·Moura para o cargo de EriJ. .. 
oaixa<:IOr Extraordinàrio z PJenipot.en• 
cit.rlo do Brasil junto à Santa Se. 

Discussão única dQ Parecer da CO• 
rnis.r,ão de Finanças sõbre a Mensa· 
g~m n." 108, de 1954. do Sr. Pre"' 
srdente da República, sul:lmetenao à 
aprovação do Senado a nomeação do 
Sr. Antônio Brochado da Rocha para 
Mimstru do Tribunal· de Contas, 

Segunda di.scu.ssão do Projeto d3 
Le1 uY 2~. de 1953, qué r...xtonza o Po .. 
der Executivo a nomear uma Comis­
são de técnicos para elaborar um 
plano àe obras de 1rrígação do .Nor• 
dest: !aprovado em primeira dis .. 
cp.s.sao em 15-6-1954, tendo Pareceres 
tavortívezt.: da Comissão àe consti• 
tu1çâo e Justiça, sob tlY 264. de 1954• 
d~ Comissão de 'fl'ansportes, Comu! 
meações e Obras PUblicaS, sob nú-­
m_ero ;~6_5, le 195-4: da ·comissão de Fi .. 
nanças, SOb n." 366, de 105-4). 

Reque-rimento de ur"'blcia c u j a 
vot~ção esta condtci01~u.aa cw :tz;>posto 
no § s.u do art. 15.5 ·ao Regtrn.ento 
Interno: 

Vctação do · ReqUel·imento a." 349, 
de 1954a. do sr. r.u.ts 'finoco.e vutros 
Srs. scn.adores, soliCitando urgência. 
nos têrmos do artigo !55.. § a.o · do 
Regtmento lntefno para o Projeto de 
L.ei do Senado n.c &3, de 1951, que 
dlBpôe SObre o plano de unif:caçãn 
da "Companhia Nacl•mal de Navega .. 
çA.o costeira'' e do ••Loide Brrusilet-­
ro" <Pntrilnõn!o Nae~LTR'-ll. 

EnceiTa-se a Scsdo ài 16 ~lo­
ra.s o 30 mlnutol. 


